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ADMINISTRAaO DO EXMG. SR. DR. ODON BEZERRA CAYALCANn

ATOS DO INTERVENTOR FEDERAL
EXPEDIENTE DO INTER

VENTOR FEDERAL DO

DIA 8:

Decreto:

- ■ O INTERVENTOR FE-
DEILAL NO ESTADO DA
PAILAlHA, usando das atri-

■ buitões que lhe confere o in
ciso III, art. 7.", do Decreto-
Lei Federal n." 1.202, de 8 dc
abril de 19.^9, resolve nomear,
de acôrdí) com o item IV. art.
15, do Decreto-Lei 202, de 28
lie outubro de 1941, Maria Ju-
lita Cantalice para e.vercer. in
terinamente, o cargo da classe
B, da carreira de Professor, do
Quadro Único do Estado, con-
a  lotação de sen ocupante fi
xada no Departamento de Edu
cação.

(*) Repriu'u;-.;do por ;n'',)r-
reções-

EXPFDIEN-TE do INII R-
VENTOR FEDERAL Dí- ,
DIA 14: i
Decreto®'

o INTERVENTOR FE-
DER-VL no ESTADO D * |
PARAÍBA, usando das :'tr:bju-
çõcs que lhe confere „ art. 7."
;nci,so III. do Decrcto-lcn ■ o-

. deral n." 1 .202. de 8 (e
de 1939, resolve no:r.eai. i!e
acòrdo com o art. 47, do De
creto-lei estadual n." .39. de 10
de abril de 1940. FrancFc-.
Targino Belmont. para exercer
O' cargo de Escriv.ão do distr'-
to de Tacima, da comarc.t de
Ararnna, de 1.^ entiancN
O  INTERVENTOR FE

DERAL NO -ESTADO D.A
PAR.AÍBA, usando das afri-
Miições que lhe confere o art.
7.", inciso 111. ' do decreto lei
federal n." 1.202, de 8 de
abril de 19.39. resolve cxone
rar, de acordo com o :irt. 47.
do decreto-lei estadu.al n. .39,
de 10 <ie abril de 1940. Luív-
Pinto lios Santo.s do cargo de
Fiscrivão do Distrito de 1 aci
ma. da comarca de .Ara'.'n!!a.
de 1." entrancia.

Proposta de contrato — A
Secretaria de. Educação e Saú
de —' Maria do Carmo Melo.
professor — Cr$ 270,00. De.
partamento de Educação --
Prazo: da data da assinatura

do contrato até 31-12-46.
Aprovo, (as.) Odon Bezerc;
Cavalcanti.

Proposta de contrato — A
Secretaria da Agriculturi —
Ivomar Teixeira de Oliveira
— Topografo — CrS 600.00.
Prazo: Da data da assinatura

do contrato até 31-12-1946
Aprovo, (as.) Odon Bezerra
Cavalcanti.

EXPEDIENTE DO INTER

VENTOR FEDERAL DO

DIA 16:

Dcoretua •

O  INTERVENTOR FE

DERAL NO ESTADO DA
PARAÍBA, usando das at.i-
buições que lhe confere o inc;.so
III, art. 7.", do decreto-lei fe
deral n." 1.202. de 8 de abtd.
rie 1939, resolve nomear de
acôrclo com o art. 47, do de
creto-lei estadual n." 39 de lO
de abril de 1940. Berenice
Alves Ribeiro para exercer o

cargo de Escrivão do Distrito
de Pilões .comarca de Serr.iri.i-
de 1." cntrancin.

O  INTERVENTOR FE
DERAL NO E.STADO DA
PARAÍBA, usando das atri

buições que lhe confere o inciso
111. art. 7.". do decreto-lei fe
deral n." 1 .202. de 8 de abril

de 19.39. resolve nomear de
acordo com o item IV.. :irt.

15, do decreto-lei 202, de 28
de outubro de 1941. Izabel
Nunes da Costa para exercer,
interinamente, o cargo da cl.ts-
se B, da carreira de Professor,
do Qiuulro Único do Estado
com a lotação de seu ocupante
fixada no Dcpart;imentn de
Educação.

O  INTERVENTOR FE
DERAL NO ESTADO DA
PAR.AÍBA, usando das atri
buições que lhe confere o incis.a

III, art. 7.°, do decreto-lei fe
deral n.° 1.202, de 8 de abril
de 1939, resolve nomear, de
acordo com o item IV, art. 15,

do decreto-lei 202, de 28 de

outubro de 1941, Maria Lin-
dalva de Azevedo para r-
cer, interinamente, o cargo da
classe B, da carreira de Pro
fessor, do Quadro Único do
Estado, com a lotação de seu
ocupante fixada no Depart»
mento de Educação.

O INTERVENTOR FE
DERAL NO ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atri'
buições que lhe confere o inciso
III. art. 7.°, do decreto-lei fe
deral n." 1.202, de 8 de abri!
de 1939, resolve nomear, de
acordo com o item IV, art. 15
do decreto-lei 202, de 28 de
outubro de 1941, Afaria de
Lourdés Lucena para exercer,

interinamente, o cargo da clas
se D, da carreira de Professor,
do Quadro Único do Estado
com a lotação de seu ocupante
fixada no Departamento de
Educação.

EXPEDIENTE DO INTER
VENTOR FEDERAL DO

DIA 16:

Propostas de contratos — A
Secretaria de Educação e Saú
de — .Alaria Carmelia Alves

Bezerra, professor — Cr§ .
270,00. Mari.a de Jesus de
Almeida, inspetor de alunos
CrS 270,00. .Maria da Penha
Maia dc Lima, professor
Cr."»! 270,(X). .\lari;i Benildc de
Medeiros — professor —- Crj
270,00. M:imiel Ferreira Vi
eira, professor — CrS 270,00.
Alex.andrina de 'Forres Ban
deira. professor —■ CrÇ 270,00
Djanira Alves dc Araújo, pro
fessor — CrS 270,00. Anto-
ni:i Leite Ramallio. professor
— CrS 270,00. de Lour
dés Oliveira, professor — UrS
270,00. Maria .Araújo, profes-

jsor — Cr.S 270,00. Lindinaura
[Alves da Cruz, professor, Cr$
270,00. Maria de Lourdes
Araújo, professor — Cr$ .. . .
270,00. Rubenita de Pádua
Melo, professor — Cr$ 270,00-
Rita Siqueira, professor, CrS
270,00. Auta de Sousa F"or-
miga, inspetor de alunos, Cr$
270.00. Nair de Melo Lins,
profe.ssor — CrS 270,00. Ge
nerosa Alcantara de Alencar,
professor ^ Cr$ 270,00. Li-
rélia Rocha Ramalho, profes
sor — CrS 270,00. Departa
mento de Educação. Prazo:
Da data da assinatura do con
trato até 31-12-46. Aprovo,
(as.) Odon Bezerra Caval
canti.

Proposta de admissão dç
diarista — A Secretaria de
Educação e Saúde — Euclídcs
Vitorino de .Alcantara, serven
te — Cr$ 10,80 por dia de ser
viço prestado. Napolcão Pe
reira Lima, servente — Cr?
10,80 por dia de serviço pres
tado. Francisco Belo do Nas
cimento, servente — CrS 10,80
por dia de serviço prestado ■ -
Departamento de Educação.
Aprovo, (as.) Odon Bezerra
Cavalcanti

Propostas de contratos— A
Secretaria de Educação e Saú
de — Ester Francisco dc Assis,
IVreza Moreira lie Oliveira e
Mari.a de Lourdes Cordeiro,
educ:idoras s:init:írias — Cr§
450,00 — Departamento de
F.dmação. Prazo: Da data da
assinatura do contrato até . .
31-12-46. .Aprovo, (as.) Odon
Bezcrr;: C:vvalcanti.

Aiirea Gomes dc Oliveira,
areiidente — CrS .300,00. De
partamento de Saúde — Prazo;
Da data da assinattira do con
trato até- .31-12-46. Aprovo,
(as.) Oilon Bezerra Caval
canti .
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EXPEDIENTE

A matéria constante do

expediente do Governo, das
Secretarias de £lstado e das

Repartições publicas deverá
•er endereçada á redação
da A ÜNiÃO.

Os avisos e editais, balan
cetes dos bancos e os anún
cios constituem matéria &

■ er entregue á Gerencxa,-pa-
ra o respectivo contrato de
publicidade.

As repartições publicas
deverãe remeter o expedi
ente até ás 17,30 e, aos sá

bados, até ás 14 horas.
Os originais deverão ser

autenticados. As raauras e
emendas deverão vir, sem
pre, ressalvadas por quem
de direito. Os originais de- '
Tem ser ̂ datilografados» e-
TÍtando-se escrever no ver
so.

A UNIÃO
DEPARTAfVlENTO DE PUBLICIDADE

Redação e Oficinas:
Rua Duque de Caxias S/N.

Diretor Geral JOSÉ DE CERQUEIRA ROCHA

DIVISÃO DE IMPRENSA OFICIAL

Gerente MARDOKÉO NACRE
O único cobrador autorizado deste jornal, no inte

rior do Estado, é o sr. Silvano Rocha.

tada a existência de erros

ou omissões pertinentes á
matéria divulgada, deverão
ser formuladas á Redação

da UNIÃO, das 14 ás 17,30
e, aos sábados, das S ás 12
horas.

As assinaturas podem ser
\tomadas em qualquer época
.'do ano, por semestre ou
ano, terminando no ultimo
dia do mês em que vence
rem.

Tabela de assinaturas e publicidade

ASSINATURAS PUBLICIDADE

Cr$.

A matéria paga terá seu
*'ccebimento das 11,30 ás
17,30, e aos sábados, das
B ás 12 horas.

As reclamações, consta-

Ano

Semestre .... •

Numero avulso . .

Numero atrazado

60,00

40,00

0,-20

o,4r

A assinatura para. os fun*
cionarios públicos terá o a-
batiinento de 40%.

Crí^.

1 pagina, por vez . 400,00

pagina, por vez . 200,00

^ de pagina, por
vez lOO.OO

Centímetro de colu*'
na 4,00

Editais, por centí
metro de coluna 2,40

Aa repartições puBlicat
se cingxrão ás assinaturas
anuais, renovadas pelo or-
gão competente, até 31 ds
dezembro.

Os cheques ou vales pos
tais d.everáo ser emitidos
jm favor do Tesoureiro d»
A UNIÃO.

Para quaisquer informa
ções sobre* matéria de ser
viço, poderá ser utilizado

o seguinte telefone:

Diretoria 1211

Endereço telegrafico IM-
PRENSOF.

expediente do IN ter.
VENTOR FEDERAL DO
dia 17:

Decretos:

O INTERVENTOR FE
DERAL NO ESTADO DA
PARAÍBA, usando da atribui-
Ção que lhe confere o art. 7.*^,
inciso III, do decreto-lei
I-302,. resolve nomear Wilson
^ladruga, Redator padrão "H"
da Imprensa Oficial, para exer-
<^er, em comissão, de . acordo
com o art. J5, inciso I, do de-
oret<i.lei n.« 202, de 28 de ou-
tubro de 1941, o cargo de
Oficial de Gabinete, padrão K.
coni a lotação de seu ocupante
lixada no Gabinete da Inter-
ventori»

O  INTERVENTOR FE
DERAL NO ESTADO DA
paraíba, usando da atribui
ção que lhe confere o art. 7.",
inciso V, do decreto-lei federal
n. 1 .202, de 8 de abril de
1939, resolve promover, por
merecimento, de acordo com
os arts, 134 e 141, do decreto-
lei n, 706, de 4 de agosto de
3945, o 2." Tenente da Pòrça
Policial do Estado, Adcrbal
Laitor do Rego, ao posto de
3. Tenente, da mesma milicia.
O  J N T E33V ENT"G R KE-

DERAÍ. Nf) ESTADO DA
3 ARAÍBA, usando da atribui-
Çíio que lhe coníere o art, 7,",
inciso V. tio tlfcreto-lri fctleral
n. 1 .202. tic 8 tlf abril tlt
1939, resolve promover, por
increuiincnro, tie acórtio com o^
;irrs, Í34 e 141, Jo dccreto-lci

ri," 7''^ de 4 de í)j2ostr> de 194^
it I." ÍVnentr da J'órí,a Polícia'
do ÍCstatlo, C lorioaldo Passos
l*íaMm. ao pósto dc C njiítão, t!a |

O  INTERVENTOR FE

DERAL NO ESTADO DA

PARAÍBA, usando da atribui
ção que lhe confere o art. 7.°..
inciso V, do decreto-lei federal
n.® 1.202, de 8 de abril de
r939, resolve promover, por
merecimento, de acordo com os

arts. 134 e 141, do decreto-lei
n." 706, de 4 de agosto de 1945.
o Capitão da Força Policial do
Estado, Pedro Gonzaga de
Lima, ao pôsto de Major, da
mesma milícia.

O INTERVENTOR FE
DERAL NO ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atri
buições que lhe são conferidas
pelo art. 7.°, inciso IIIj do de-
creto~lei federal n.® 1.202, de
8 de abril de 1939, resolve con
ceder exoneração, de acordo
com o art. 92, § L" alínea A,
do decreto-lei 202, de 28 de
outubro de 1941, a Olival Lau-
rentino de Lucena, do cargo de
Fiscal de Transito, classe B
do Quadro Único do Estado,
com a lotação de seu ocupante
fixada na Delegacia de Tran
sito e Vigilância.

requerendo no mesmo sentido

Petições:

íneAina mílína.

De Acelino de Araújo Bor
ba, Guarda Civil, Classe "Ç",
requerendo licença pars trata

mento de sat|de Concedo
fO dias de licença, com os \'en-

cimentos, na forma da lei, e

vislD do parecer.

De Eliza de Araújo, Extra

iu';nerá rio menoalicta, requeren

do no mesmo -sentido Con

cedo 4.5 cliaH de licença, com o
•íalíírio, na forma dn b^i, á vis

ta do parecer.

De Alrir» I.eíto de Figueirc-
rfra, racl rnnunifsrário contratado

-— Concedo 180 dias de licença,
com o salário, a partir de

22I7|46, na forma da lei, a vis
ta do parecer.

De Maria José d'e Freitas
Guedes, Professor classe '"B".

requerendo no mesmo sentido

Concedo 60 dias de licença.
com os vencimentos, na forma

da lei, a partir de .22|7[46, a
vista do parecer.

De José Santana da Silva,
extranumerário diarista, reque
rendo no mesmo sentido —

Concedo 60 dias de lioénç)a,
uom o desconto de 20 dq
saíárío, a partir de 27[7|46, nu
forma da lei, a vista do parecei.
De Porfirio Anselmo da

Cruz, Guarda Civil, Classe " B

requerendo no mesmo sentido
Conceao 60 dias de licen

ça, com os vencimentos, a par

tir de I7|7l'46, a vista do pa
recer .

De Anunciada Pequena de
Luna, Professor. Classe "B",
requerendo no mesmo sentido

Concedo .40 dias de licença,
com os vencimentos, a partir de

f!7j46, na forma da lei, a vis
ta do parecer.

De_ Maria Cristina de Olivei-
rn. Professor Classe B ", re
querendo no mesmo sentido
Concedo 90 dias de licença,
com os vencimentos, na forma

oa lei, a vista do parecer.

De Maqueburgo Carneiro de
Sousa. Professor Diretor, Pa
drão "E", requerendo licença
para tratamento de saúde

Concedo 90 dia.s de licença,
com os vencimentos, na forma

da lei, a vista do parecer.
Dí* Juraci Reinaldo Japíaasú,

Proftíosor Classe "B", reque

rendo no mesmo senl^^doi—
Concedo 60 dias de licenç^,
com os vencimentos a partir

de 15l7|46, a vista do parecer.
De Maria Carmen Mon-

tenegro de Queiroz, profes
sora, Paarão ''A-, reque
rendo no mesmo sentido

— Concedo 90 dias de licen

ça, com os vencimentos, a par"

tir de I l8l46, a vista do parecer.
Le T eresa de Almeida Méio. ,

Professor Classe " B ,reque
rendo prorrogação de licença-

■j Concedo 90 dias de licença,
ein prorrogação, com os ven-

1 cimentes, a partir de 1 3|8l46.
vista do parecer.
De Apolonia de Figueiredo,

Professor, Classe " B * reque-
renao licença de acordo com o
art. 163 do E. F. Concedo
90 dias de licença, com os ven
cimentos, de acordo com o art.
• 63 do E. F., a vista do pa
recer .

De Nair Paiva, Professor. Pa
drão "A , requerendo licença
de aeÔrdc com o, art. 163 do

F- - Concedo 90 dias de
licença, com .*>8 vencimtentos.
dc acôi-do com o art. 163 do
E- F. , a partir de 22'7]46, a
vista do ' parecer .

Oe Joselita Guedes, Profes-
«OI, Classe "B", requarendo
no mesmo sentido Concedo
90 dias de licença, com os ven
cimentos, de acôrdo com o prt.
163 do E. F. ^ a vista do pa
recer .

De Ariinda' As.-íunç^o, Pro-
f^^sno" Padrão "Ã". reoueren-
do licença para tratamento de
saúde Concedo 60 dias d*'

CO'--'' os vencirnentos, í*

parfir dL 3 I 7!46 .
De loBoipm CuMinn dn 11-

mc, extran iimer.Ário mersalif-
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ta, requerendo prorrogação de . com o salário, a partir de

iícença Concedo 120 dias 26]7]46, na forma da lei, a vis-
de licença, em prorrogação, * ta do parecer.

DEPARTAMENTO DO SERVIÇO

PÜBUCO
EXPEDIENTE DO DIRETOR

GERAL DQ DIA 14:

'Petição:

De Reusa Ribeiro de Quei

rós, extranumerário contra

tadO} requerendo prorroga

ção de licença. - ( ■" ) Con-
f^edo 60 dias de licença, em
prorrogação, com o salário,
a partir de 1-7-46, na for
ma da lei, á vista do parecer,

} Reproduzido por in-
correçÔes-

EXPEDIENTE DO DIRETOR
GERAL DO DIA i6:

Processo 2057|46
D. S, P. Em que Manuel
Monteiro de Oliveira, diretor
técnico ida Repartição, dos
Serviços Elétricos da Paraí

ba, requer doze meses de li
cença para tratar de interes
ses particulares.

O D, S. P. apreciando o
.processo, observou ci^e a R.
S. E. P. nada^tem a opor rc
tocante ao afastamento ,do
aludido funcionário

isto posto, submeto á cci»^
sideração do Senhor Inter
ventor Federal o processo,
opinando favoravelnie:\tn ao
atendimento da""licex:ça cm
apreço.

D, S. P., em 11 de julho
de 1946

Cctavio Co,:ta —^
Direto^- Ge^-al.

Aprova. Em lò.S.46
as.) Odon Bezerra C^'

valcar»*' -

NOTAS DA prefeitura
Assinado o Decrelo-Lei de Reestnituração no
Quadro do Pessoal Eíetivo — Aumentado o Fun-

cif naiismo Inativo
o prefeito Manuel Mo: .lis r oí chefes de serviço, congratu-

assinou ontem o decreto-lei n. '
11, o qual reestrutura liivc.rs is
carreiras no Quadro f: .,o do
funcionalismo da Prufiútur.i,
bem assim, aumenta os vc—.ci"
raentos do pessoal inotovo.

Ü decreto-lei referido não
visa aumento de veacirr.cntos
ao pessoal efetivo, apeiia; abre
novas possibilidades com a elas
ticidade das diversas carreir.is,
proporcionandü-lhe também, r,i-
turamente justas prontoçõcj
sem interferências de estraiduis,

O 'aumento ao funcionali.iuo
inativo, medida que de há
muito estava a reclamar, *oi
feito tendo em vista , alio
nivel do custo de vida.

Q prefeito ao sancionai ^
decieto, na presença de to-bis

lou-se com os presentes, ressal
tando os propositos que o ani
maram a decretar a medida,
qual sejam de assegurar ao
funcionalismo d.a Prefeitura
uma lei condizente com as suas
atuais necessidades,

Lm face do grande numero
de requerimentos sobre casas
"tipo popular" e para que os
serviço? norm'aiá*da Prefeitura
nSo sofrarn solução de conti
nuidade, ficam avisados os in
teressados que as petições re
ferentes ás mesmas casas serão
recebidas no expediente de 15,30
ás 17 horas, da segunda á sex
ta-feira, reservado o expediente
normal do sábado para inte
resses desta Repartição. *

N.° 6741, de José Alves idpin, idem. Igual despa-

SECRETARIA DO INTERIOR E
SEGURANÇA PÚBLICA

EXPEDIENTE DO SECRE- outubro de 1943, resolve
TARÍO DO DIA 17 nomear o 2.'^ sargento Ha
portaria: Forca Policial do Estado,
O Secretário do Interior e Francisco Faltosa Nunes

Segurança Publica, usando para exèrcer o car^o d e sul"
da atribuição que lhe confe. delegado de Policia da Ü.s-
re o art. 7.°, do decreto-lei trito' de Itacambá, muricipio
Estadual n.° 476, de 1." de de Catolé do Rocha.

DEPARTAMENTO DA POLIGÍA GIVIL

Ha Silva: igual dos..acho.
Exames de m^tiristas: {
Realizar-se-ão ex&me» Te '

motoristas no dia dl deste 1
na séde da 3.^ L[T., em C-
Grande;

a 1.° do mês vindoviro no
Posto cie Transito de Mon
teiro-;

no dia 2- na 4.^ CiT., em
Patos e a 3 tudo do mesmo
mês, rva 6.^ C T., em Cojazei-
ra»

EXPEDIENTE DO DELEGA
DO DO DIA 17: ,Despacho, .de Petições: I
N.° 6699, de Antoni.. Au

gusto de Meireles- cotnc. re.
quer;

N.° 6722, de Antonio Ro
drigues do Nascimento!
como requer;

N.° S708, de Oliveira So
brinho: deferido;

N.° S707. de Jose 1 opes
de Sousa: como requer;

N.° 6706, de Rafael Fer
nandes Nunes Ha Silvo-
igual despacho;

N.° 6705, de Manifel Cor
deiro dos Santos: idem.
idem;

N.° 6709, de El >y Ouei
roga de Assis; deferido;

N.° 6-7 03, de Sebastião
Cândido da Costa: igual des
"l-iacbo;

N.o 6738, de Pauh^ Lcu-
rsrrço Vicente: idem tdem;

N.° 6691, de José de
SoLiza Costa: com..> pode, por
30 dias;

N.® 6694, de Abelardo
Coutinho de Oliveira: sim,
por 30 dias*

N.° 6697, de Antonio
Martins de Oliveira: como
pede;

N.° 6688, de Clídeneu
José da ISilva: deferido;

N.° 6684, de Celestino
Ezequiel de Souza: igual
despacho:

N.° 6683, de Eduardo Vi-
torino: como requer;

N.° 6682, de .\celino Be
zerra de Oliveira: i.gual de«
pacho;

N.° 6685, de Sovnrfno
Luiz: deferido;

N.° 6681, de Zacarias Ba
tista do Rego; como requer;

N.° 6680, de Manoel Felix
de' Queiroz: igual despache»;

N.° 6679, de Juv iiíano da
Silva: idem, idem;

N."' 67TO, de Eíl is de Sou
za: defeildo;

I  N.° 671 1, de Clov.á tallii.
1 e Souza: como requer;

INSTITUTO MÉDinu,
UEGAL

EV°ED»ENTF, DO DIRETOR'

DO DIA17;

Petições despachadas)
De Miguel Batista do Nas

cimento, jornaleiro, residen
te a rua Alberto de Brita n.^
1085, requerendo urtia ca»-
teira de identidade Despa
cho Como requer.

De Raul Francisco Xavier,
comerciante, residente cm
Tabaiana no mosmo sentidr*

Igual despacho.
De Maria das Neves Nó-

brega StMitos Coelh*', ftincio-
nária publica, residente a rua
Augurto dos Anjos n.'^ 6^

jfíval sentido. Igual
despacho.

De Jarbas de Almeida
Monteiro, estudante, resi
dente a Pr^ça Don Ulrico n.'
44, idem no mesmo sentido.
—- Igual despacho.

De M aria Madalena da
Conceição, domestica, resi
dente av.^ Coremas n.® 342>

chtf>.

Informações expedidas:
Por via aérea, foram re

metidas varias inf ornxíiço-

es diversas ao Sr. Dr. Dir»-
tor do Instituto de Crimino-
logia de Niterói Estado do
Rio de Janeirn «> dirí-tor do
Gabinete de Ide.-ílificaçâo
e Técnica Policia de Vito
ria Esta-lo do Lapirilcj San
to,

Carteiras Expedidas:
Receberam suas cartei

ra* de identidade anterior
mente requeridàs as seguin
tes pessoas: Camilo Díonisio
da Silva, Luiz Gonzaga de
Oliveira, Maria do Carmo
Monteiro e Severino Crisoto,
mo Cavalcante.

Folhas corrida»:
Havendo requerido fo-

Ihiis corrida» ao sr. Chefe do
Policia do Estado, foram de
vidamente providenciadas
por este Instituto e devol
vidas ao Departamento da
Policia Civil, petições de Eu*
lalia Bezerra de Lima e Fran-
:isco Barbosa Duarte.

Petições Informadas:
Transitaram por éste Ins

tituto, para as devidas infor
mações petições pertencen
tes A Venancio João do» Saii,
toa, Iraci de Carvalho Cru*,
Manoel Antonio de Mélo,
Pedro Joaquim de Santana o
Luiz Floriano Braga, todos
requerendo atestado» do-
oor.duta e antecedentes cri*
minais áo Sr* Dr. Delegado
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Especial de Investigações •
Capturas desta Capital,

om u nx c a çA F»«

O sr. Capitão Irinei^Ran'
gel de«Farias, Diretor da Ca-

Ihimento 122, da Chefia

de Policia, deu entrada na

quele estabelecimento o in-

dividuo Enéas Suasuna, pro>

nunciado por crime de ho

micídio na Comarca de Br»-

sa de Detenção, cientificou jo do Cruz. Acrescentou ain-

1,dico Legal, que acoinpanha- ^ Ihidos 359, presidiários
do da guia policial de reco» cumprimento de pena.

.21,15 —— Comentário do

dia da BBC de Londres —r-

Retransmissão. '

21,30 iVIelodias sele

cionadas.

2^f00, — Boa Noite. ——
Hino Nacional.

Programa para amanhã:

DEPÂRTAMENTO DE PUBLiCÍDADE
DIVISÃO DE RAriiO

DIFUSÃO
RADIO TABAJARA DA

PARAÍBA

Freqüência l.HO Kcs..
Qbdas largas da 270

metros.

Px^grama para hojei
<■ -'08,00 Caracteristica
^—.Bom dia da P. R* 1-4.
;  08^05 — programa da
(Academia Estudantil de Le
tras.

09,Ò0 —- Programa "Pa
ra voce recordar" dos Labo
ratórios Goulart.

10,00 Paisagem Sono
ra» da Sociedade de Cultura
Musical.

11,00 —^ Ritm os para o
fi eu ritmo.

^^»45 Informações do

09.00 Caracter

Cias

de... 2.° — Tango Noturno Severino
— Tango de Hans Otto %r- [Araújo. 3.° Tico-tico no
gmann. 3.° Las Quaren-

aujo.

fubá Choro de Zequinha
de Robertotas . -— Tango

Greja.
19.GO Noticiário -ti

fernacional,
19.07 Programa com

Aiuís io Cavalcanti — Acomp.
regional. 1.° Fiscal de sa.
lão Samba de... 2^^ •—-
Tentação —— Samba de Gas»
tão víana e Mario Rossi...3.°

de Abreu Arr. de S. Araú
jo.

21.00 Jornal interna

cional da Fabrica Sanhauá.

21.07 Programa com
gravações (Complemento) .

21.15 Comentário do
dia, retransmitido da BBC
de Londres .

, 21.30 Jornal Oficial do

departamento P^Iicida-

12,00 O mundo era re_
.yiBta Noticiário Interna-
.teional. >

12,07 Cont, de ritmos
l>ara o seu ritmo.

12,45 —- Jornal Esporti-

ística.
Bom dia da P . R . I . -4 .

09.05 — Boleti m econo-
mlco. Oportunidades co
merciais .

09.10 Seleções musi'
çais . Gravações selecio
nadas .

10,00 —~ Show Taba.^ara,
IO.30 ^ Noti

mulher
para a

modaís -— culíná

ritmos

80-

lecio-

^o.
13,OO Cont. d

para o seu ritmo. ,
14,OO Boa tarde p—«

Intervalo. .
17,GO —. O Boa tard

noro com gravações sei
^adas.

18,OO Ave Maria.
18,OS Musica popular

,"variada.
18,25 r- Informações dc

I>epai-tarnento de Publicida
de.

18,00 Cont. de musica
popular variada.
'  19,00 Noticiário In
ternacional.
^  19,07 Cont, de musi-
íta popular variada.

20,00 Festival em be.
da Escola Frei Mar-

tinho. no auditório com os
Seguintes poetas e poetisas;
gêdu Menezes, Inaldo Lacer-
fãa, Anto nio Cerva lho San-
Stos, Helena Raposo e lêda
(Magalhães.
;  21,OO —• Jornal interna
cional Sanhauá.

21,07 —^—Gravações jcom-
t>loinento ) .

-
rta

IO,35 Cont. de Show
Tabajara, " '

11-45 Informações do
Departamento Publio'tlt*.
d** -

12.00 —- O mundo em re
vista —- Noticiário interha-
«-tonal.

12.07 Cont. d Shc

- Náp sâo todas iguais Estado . , Divulgação do
Samba da Jorge de Castro. [ Departamênto de PublicMá-

19.22 — Boletim '^spòr-j
1'^° ' - ' , j 21,35 7— Programa com

|a Orquestra de Salão • Di-
19.30 — Retransmissáo reção de Paulino Galvâo. 1.°

do Noticiário radiofônico do ^ Souvenir de mona Usa —
j Valsa de J. Schebeíc. 2."^ —■

20.00 Programa com. Amor ,—■ Melodia de Ballet
Neíie de Almeida Aconip. lôr de R

I Tabajara.

boa tarde so-
gravações E<5le

12,45 Ronald
(Gravações).

13.00 Bôa tarde.
Intervalo.

17.00 O
noro com

«•ionadas .
18.00 Av
Programa de
J8.0S p,.

Rubens Pessoa
violões. 1.
nbeibas .

L

Maiía

estúdio

upo

:
g>"ain;A

•—- Acomp.
■  Turbílbão de

Valsa de Oswal-
ao oantiajETo 2 o c j ,.íS. oaudades
que maltratam Valsa de
Oswaldò Santiago. E
a vida continua — Valsa áç

"E8.2.5 —— Informa-çõc» do
Departamento de Publicicía-
d » .

18.3o ——'Progrãma com
Magna Araújo Acomp.
«•egional. 1 .o — Toma juizo

■  Samba de Malfitano, 2.^
~ Seja feliz Samba de

René. 3.° Duas mulheres
e um homem Samba de...

18.45 -—- Programa com
o Conjunto Típico Dire
ção do Paulino Gaivão. 1 .<>
Rodriguez Pena Tango

violões. 1.® Cigarra can-
tadeira Canção de Santos
M eira. 2.° — Minha sauda
de ■—- Canção de Laurindo
Almeida. 3.® Inspiração
— Canção de Joubert de
Carvalho.

20.15 —— Programa CQ.^2
o trio "ARA". 1.° Na

baixa do sapateiro —>- Sam
ba de Ary Barroso Canta
Ataide. 2.^ Uma vez mais

—=— Swing de Franck Dardo
Trio. 3."^ Nini Choro

de Ataide 7^—^ Solo de violão
pelo autor.

20.30 Programa com
a Jazz Tabajára Direção
de Nozinho. 1.° Carinho
so Samba Choro de

Pixinguinha — Arr, de S.
Araújo. 2.® Onde o Ceu
azul é mais azul Samba
de J. Ba rros e Alcir P. Ver-

. Marenco. 3,® —
Canção do cigano —— Valsa
de J. B. Boldi.

22,00 Programa com
José Dias Acomp. regio
nal. 1.° P*ra que jurar
Samba de João Pinto. 2.^-—-
Decisão Samba de ' Ary
Monteiro e ' Fernando Velo--
so. 3.® Conselho de Ami
go '— Samba de Vicente An.
drade.

22,15 Programa com
Milton Dantas em solos de
violão. 1,° Edy —- Valsa
do solista. 2.® Amor Ar
gentina Tango de. -João
Pernambuco. 3.® Uma
noite na Urca ——- Fox de Ro*
geriô Guimarães.

22.30 Bõa noite. —■
Característica.

Locutores! •—• Carmelo
dos Santos Coelho, Magna
Araújo e Haiiton Santos .

FRETARIA 0AS FINANÇAS
ri<OS;jRADORIS DD domínio do estado

AVI$0
De ordem do sr. dr. Pro

curador do Domínio do' Es
tado, ficam convidados os
foreíros de Terrenos do Es
tado abaixo- discriminados,
a comparecer com a neces

sária urgência á séde da Pi-o.

Maria Ferreira, Diana, Ma
ria das Neves e João Vas
concelos, Marcolino de Frei
tas, ínês Maria da Concei
ção, João Gomes Carneiro
Irmão, Luiza Melania Rodri-
gues, í"irmino Caetano Al-

Lima, José Matias Je
curadoria, sita no 3.° andar Oliveira, José Marinho da
do prédio da Secretaria das Silva, Maria A. Cavalcanti
Finanças, á rua Gama e Me- ^ Barbosa, José Pereira de Al
io, nesta Capital. meida, Hemeterio Cisneiro,

Srs. Miguel Freire, Gil- Dimas.^pivaldo, Dinalva, Di-
berto Freire, Eliseu Campos. | ana. Ascendino e Maria Lu-
João da Costa Cabral, Seve- na, Antonio Bezerra Pacote,
rma de Araújo, Braz Mas-[Maria Umbelina de Mendon-
siglia, Alice Ferreira Rufo. ça, EucUdes dos Santos Leal.

Emilia Marques Correia dcAlfredo Ataide, Maria Amé
li orreiaa . de Avelar, Cícero Sa-
bino dos Santos, Secundino

Azevedo
Orestes

,  Ivony Mendonça,
de Almeida e Albu-Toscano de Brito, Jose Fran- querque, Severino Rodrigues

cisco de Moura e Silva, Joa- Correia, Ovídio L. de Men-
quim Moreira Lima, Eduar- donça. União Beneficiente
da, Cicera F. de Araújo e de Operários e Trabalha-

■ J. ■
ai- iêgMi,\r .
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oSores, Paulo Miranda, Jo.
celino Móla, Vital Fer«

reira cia Nóbrega, José

Gomes da Silveira, Antonio

Silverio, Carlos Picorelli,

Maria Trocoli Grudo, João

Dutra de Andrade, Ascendi-

no'Azevedo, Antonio C ima-

CO Ximenes, Gastão Nunes
Vieira, Gercina de Araújo

Rocha, Floriano Pacifico Al
ves, Geracina Querubina da
Silva, Guílhermina Maria da
Conceição, Antônio C. Sou
za Santos, Severina Silva,
Maria da Conceição Diniz,

Pedro Gonçalves Burity,
|João Francisco Alves, Da-
vid Chapiro, Maria Eudocia

de Brito Jurema e Maria £i-

vira de Brito Jurema, Odilon

j Cândido da Silva, Diogenes
Gomes da Silva.

I  Procuradoria do Domínio
do Estado, 8 de agosto de
1946.

E^jéü&a Machado do Ama
ral Arquivista .

Mario Antonio da Gama e

IVIéíó - Procurador do Dor

minio .

SECRETARIA DE EDUCACÃD

E SAÚDE
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

c  nraaa, paia pj servi

ços na escola primária mista de

Passagem de Pedra ", do muni

cípio de' Piancó.

O Diretor do Departamento

de Educação, no uso das atri
buições que a lei lhe confere,

rC olvc designai- IsJa la d-» Lour-
Ji-s I zns, profeA'»0'-a re^ieiitc-

n.t ji^ iiomead i clãíis ̂  B, p<..a

prcítar serviços iii escoia ♦ele
mentar mista de Tacima, do
municipio de Araruha.

O Diretof do Departamento
'•le Edufcáção, no uso' das atri
buições que a lei lhe confere,
rescflve designar Maria Jaci de
Mé'o Tavares, p'ofess.->ra le-
cenlemente contratada, paia
prdstar serviços no Griioo Es-

colar "Santo Antonio
Capital.

O Diretor do Departamento
de Educação, no uso das atrí^
buições que a lei lhe confere,
resolve designar Franrisca Pa-
litó, professora recentemente
contratada, para prestar servi
ços na escola primária mista
de Cortume, do município de
piancó.

O Diretor do Departamento
I de Educação, no uso das atri
buições que a lei lhe confere,
resolve designar Maria Alves
Cavalcanti, professorã lecente-
mente" nomead^a; cládce B, pára
prestar serviços no Crupo^ Es
colar 'Rio Branco*', da^ c;dada.
de Patos.

DO DIRETORF^ÍPEDIENTE
^ no DIA I 6

Por^aviar-'

O Diretor do Departamento
de Educação, no uso das atri
buições que a lei lhe confere,
-resolve designar Maria Dantas
de Medeiros, professor recen
temente nomeada, classe B, pa
ra prestar serviços na escola
elementar misla de Cacimba de
Dentro, do município de Ara-
funa.

O Diretor do Departamento
de Educação, no uso das atri
buições que a lei lhe confere,
resolve- designar Antonina Ma
rinho de Barres, professora re
centemente nomeada, classe B
para prestar serviços na escola
primária mista d
do municipio de

O Diretor
Hft Educação
buícões que a lei lhe confere,
resolve designar Elra Lacerda,
orofessora recentemente con
tratada. para prestar serviço,
r.a escola rudimentar mista, da
Vila de Aguiar. Jo municipio
de Piancó

O Diretor do Deoartamento
de Educação, no uso das atri
buições Que a lei lhe confeje.
rc-.olve' designar Anália Lacer
da Leite, professora recente-
mente contratada, nara pres*a»-

' Valentim
Caiçara.

do Departamento
no uso das atri-

a I

SECRETARIA DA AGRICULTORA,
■esolve designar Maria Candidi
Serrão, inspetora cTe alupos,
contratada, servindo na escola
elementar "Santa julia", pa.-a
er exercicio na escola rudi •
nentar noturna, sediada no
Grupo Escolar "D. rPedrõ ü '
ambos desta Capital.

O Diretor do Departamento '
de Educação, no uso das atri- ^
Ijuições que a lei lhe confere, I
-esolve designar Josefa Pessoa
"le Alcantara, professora recen
temente contratadá, para ores-
ar serviços na escola rud»nien-
"ar mista de "Chã de Moreno",
'o municipio de Bananeiras.

O Diretor do Departamento
■le Edu cação, no uso das atri-
>uiç5es que a lei lhe confere,
-esolve desigrtc.;* Josefa Maria

I de Morais, professora recente
mente contratada, para prestar
«•"viços na escola primária
Tista "Olho Dágua", do mun»-
ipic iJc Banane iras .

O Diretor do Departamento
!e Educação, no uso das atri-
'•>uíções que a lei lhe confere,
resolve designar Alzenir Rodri-

ucs da Silva, professora recen-
emente 'nomeada, cle-se •*";
-era prestar serviços no Griio'"

VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
EXPEDIENTE DO SECRETA- comercio exterior, o, seguinte telcgi A-

TARIO DO DIA 16: tna:
Processo SA-3 018146 . .

Francisco Ferr^eira Lima e *'R10 —^ Ao Secretario da
outros, propondo adquirir o cultura — J. Pessoa NR 1657,
carro Ford 1941 ■ (ex-R. S. de —46 — Informo vpssencta
C. G.) em máu estado, exis- 'esta diretoria geral, ate ultcrior di-.
,tentes nas Oficinas de Bay- liberação^ somente, concedera liccn-
'  ' ças exportação farinha grossa. Man-

Concorreram á aquisição dioca procedente estados Santa Ca
os Srs. Raimundo Ferreira, ' tarina, Río Grande do Sul, firmasArnaldo Muller, Oglio Rabe- j provarem haver fornecido mercado
Io, Jaime Guedes, Maffer Janeiro quantidade farinha
Rabelo, Aprigio Fernandes. I equivalente 20°'o vinte pur
Segismundo Aranha a Fran | cuastaatc pedido hceiiei
cisco "Ferreira, com ofertas I pcrccnlageTn po
de CrS 5.000,00. 6.500,00, '
7.000,00, 8.200,00
8.500,00, 10.000.00
12.500,00 e 13.000.00 res
pectivamente.

Despacho: — Sendo a
maior oferta feita pelo Sr.
Francisco Ferreira Lima, au
torizo a venda do auto

el referido pelo preço de
CfS 13.000,00 (treze mi!
cruzeiros), (ass) José Go-
mesr

dera ser reduzida quando abasteci
mento produto consumo interno fur
normalizado. Outrossim, continu.im
suspensas concessões licenças farinha
mandioca qualquer qualidade pio-
duzida São Paulo, bem as.sim Iken-
ç.-is exportação farinha grossa esta.
dos norte dependem condições abas»
tccimento mercados locais ou visU
uhos. Convém esclarecer interessa

dos arnhuán contrato venda cxto-
I

nor devera ser feito sem Que cx

serviços na escola prlmar^a
do Meio. rio m.ti-Tabolei^o

nícípio de Piancfi»
O Diretor do Dena--an.rnt-

d» Educação, no u-o d.is atri
buições que a lei lhe confere,
resolve desirrnar Josefa Neci do

professora recentemen-
ío contratada, para nrestãr ser
VíÇOfl na escola primaria mista
d- Brotas, do municipio de P*'
ancó.

o Diretor do Departamento
.-"c F-ducuç.õo. no uso das atri
buições que a lei lhe confere.

*'tF-r>^ar "Ba''is''a Leite", da c*-
lade de Sousa

O Diretor do Departamento
'e Educação, no i"--> .-seri
SuiçÔes que a lei lhe confere,
esolve designar Maria J-ixc ae
"^.Imeida Bezerra, profeRsor»
'as.<;.v B. rf^rentemente

nrostar ?ervicr<i no

c Ffcolar ''Tai r' \o Pe
-i -n" d:^ '■idad» dc ■-i-t.

EXPEDIENTE DO DIRETOR
-DIA I 7.

Portarias?

O Diretor do Departamento
'e Educação, no uso das atri
buições que a lei lhe confere,

de-signar Maria Loiacy
' 'I : ro. professo: i

laswerc a ds Farinha de

O Sr. Sccrctáru da ;\gricuiu!r.u
rcífbcu do Conselho Federal ii >

-

'  l^ortador haja obtido prevíamento
rc.qxctiva licença exportação. Saiida*
çõcs A. dc Saboia Lima, Diretor Geral
Concelho Federal Comercio
rio*"

MONTEPIO DO ESTADO DA
PARAÍBA

DA pRi-sinr.Nn.xEXPKDIKNIT

DO DIA 14
Petições de*
Osni Vit.ili.mf» tio tLnvalho P

cha — Atendido.
losé .\ciUno de C.arvalho — A-

tendido. ^'\gnarde a conclusão das
C-isas que sc encontram em acaUi-
tnrnto

cenlemcr.Jf-~ Elibubetc da Criiz Leite — Faç.i-

s-- pif)va de que tem tlominio ò
pohsc do icneno referido para cons
trução .

Ilcrcilia Guetlcs dc SoU?.\

Providcncic-se

F.vantla Golzio Machado — Alçü«
didt> Reservo uma das c.astis, eiTÍ
instrução, no bairro Santa Julia •

Manoel Pereira de Oliveira —- A*
tcndidr^.

...■mu lirtUtU.
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DIÁRIO DOS municípios
PREFHrBM BE lOÃO PESSOí

OFICIAL AD,\i ] NISTRATI \'ü

Números dc Cargos Ciasse Observação

0EaRETQ-LEI N.° M, de 17 de agosíc de I34S
Reestrutura e cria carreiras, eleva padrões de ven

cimentos, ■ reajusta e cria fun^s Ratificadas, concede au
mento ao pessoal inativo e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de João Pessoa, usando da atribuição que lhe
confere o art. 12 n-° I, do decreto-lei n.° 1.202, de 8 de abril de 1939,

DECRETA:

Art. l.'' As carreiras de Auxiliar de Escrita, pscriturarios e Fis
cal, criadas pelo dccreto-Jel n.*^ 9, de 25 de maio de 1945 e modificadas
pelo decreto-lei n." 26, de 15 de dezembro de 1945, passam a figurar ntt
Quadro Efetivro do Município com as seguintes estruturas

1

2

2

M

L

R

2 e ,.:sHcines

2 vagjs

2 vagoi

AUXILIAR DE' ESCRITA
Números ti

1

2

3

H

5

S

c  cargo* Ciasse

F

E

D

C

B

A

Observaçã-j

1  vagi

I vago

Números tle Cargo»

i

-3

«■ .

iSCRl TURARIO

Classe

—  J
J

H

*- G

Observação
1  tago

1  >'igo

1 vaso

Números fk Cargos
3
,?

3

4
5

■fJJiCAL
Ciass*'

í;

J?

E

D

C

Qhsçfvaçao

. 2 exccdciii^"*

' 1 vago
1  vago

Art. criadaí up Quadro Efetivo do Município as carreiras
dç .Medico e Oficiai AdíDinUtrativo, com as seguintes estrutura.*.

Nuinuro* dc Cargo»
2  '
2
2

MEí > ICO

Classe

O

N

M

. L

Observação

2 vagus
2 vago;
I  Na.jo

1 cNCcdcü'-'

Axt. 3-° '— Fica criado o cargo d.e inspetor da Limpcsa Publica,
padrão G, incluindo na Ia bela dos cargos isolados do provimento efetivo.

Art. 4.'' — São fixados nos padrões X e H, respectivamente.^ o»
vencimentos dos cargos de Alinoxarifc auxiliar técnico e desenhista, incluir
dos na tabela dos isolados de provimento efetivo do Quadro Efetivo- fio
Municipío» e nos padrões I, H, G e G, respectivamente, os vencin^eatos de
enfermeiro-chcfe, enfermeiro padrão G^ enfermeiros padrão F e -motorist.i
padrão F, incluídos na tabela de cargos extintos quando vagarei«>

Art. 5.° — Os cargos ,de • motorista, pa{irão G, passam a fuzairv"^
na tabela dos isolados de provimento efetivo. ,

Art. 6-° — Ficam criadas as funções gratificadas de cliefc d»
Secção de Expediente, chefe do Serviço dc Comunicações e Porteiro, com
a gratificação mensal, respectivamente, de -Cr$ 150^00, 1500,ÜÜ e Cr$ ..
50,00 e fixadas em Cr$ 300,00 a dc Diretor do Departamento de As-ii*-
tencia Publica: cm CrS 200,00 a de chefe de cirurgia do D.A.P. ; «o
Gr$ 150,00 as de chefe da Divisão do Pessoal, chefe da Divisão do Ma
terial, chefe da Divisão de Tributação e Cadastro Fiscal^ chefe da DivisAa
de Contabilidade e radiologisia do D. A. P.

Art. 7° — São elevados os proventos do pessoal inativo da mU' •
nicipio iiA seguinte base:

a) ate Cr$ 300,00 ! . . . .■ 40%
b) de Cr$ 301,00 a Cr$ 500,00 . . . . / 30%
O dc Cr$ 501,00 a Cr$ 750,00 20%
d)" de Cr| 731,00 a Cr$ l.OüÜ^OO .. 15%
Art. 8.*^ — O preenchimento das carreiras ora .citadas secá feit»

na forma da tabela anexa, ficando déste modo alterados as tabelas de
cargos que acompanham o decreto-lei n." 9, de 25 de maio de 194^5.

Art. 9° — Fica assegurado aos funcionários que atingirem a class?
final da carreira de E.scritürárÍo o direito dc acesso, ipcdiantc promoção
por merecimento á classe inicial da carreira de Oficial Administrativo, ai-
sim como á classe inicial de Escriturário, nas mesmas condições, aos que
houverem atingido a classe final da carreira de Auxiliar dc Escrita.

Art. 10 — Dentro de quinze dias^ após a publicação deste dccre-
tü*lci deverão ser apostilados os títulos de nomeação dos servidores atin
gidos pelas suas disposições.

Art. 11 — O presente decreto entrará ein vigor na dati de sua
publicação revogadas as disposições cm contrária.

Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 17 de Agosto ds 1946.

MANOEL RIBEIRO DE MORAIS — Prefeito
Gcncsio Gainburra Filho — Secretario Geral

TABELA DAS CAfiREIfiAS CRIADAS PELO DECRETO-LEI N.** 11, DE 10 DE AGOSTO DE B4S

.SnUAÇ.VO ATUAJ. •SITUAÇÃO PROPOSTA

N." de . Padrão

N.° dc
cargoíí Üll

Cargo ou função cargos Carteira Cls. ' Observações
ou rcf.

funções

2 McdKO O  ■ 2 vagos
2 N- 2 vagi).s

!  '»irurt{iãn í. 3 M 1  ̂■3go
1 Médico L

6 Médicos K =; L 1  excedente

3 Oficial Adiuini^trativo L 3 Oficial Admini.strativo M 2 excedente
1 2  / L 2 \aiios

'
2 X  . 2 vagos

Liiuááiij gÈàsàimSÈAÊ tesíiHegeesásííye



A UNIÃO — Domingo, 18 de agosto de 1946

DIÁRIO DÁ JUSTIÇA
TRIBUNAL DE APELAÇÃO

DESPACHO DA PRESI

DÊNCIA DO DIA 16 DE

AGOSTO:

Petição da Sociedade Anôni
ma Industrias Reunidas do

Côcó A. Tourinho, interpondo
recurso extraordinário nos

autos de Apelação Civel n.°
1109, de João Pessoa.

' "Admito o recurso, devendo

ser processado na forma da
lei". . .

SECRETARIA ■ DO TRT

.BVNAL DE APELAÇÃO
Autos com vista ás partes.

correndo prazo, na Secretaria:

Recurso Extraordinário na

Apelação Criminal n.° 1097, da
comarca de Campiná Grande.
Recorrente: José Bezerra de
Lima. Recorrida: a Justiça
Publica.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

Com vista ao dr. Aloisio

'Afonso Campos, advogado do

recorrente, para defesa, em
data de 17 do corrente. (Ex
pediente do Escrivão Veiga
Cabral).

MAPA DE TEMPO DE SERVIÇO

CLASSÍFICAÇÃO POR ORDEM DE ANTIGÜIDADE, DOS FUN
CIONÁRIOS INTEGRANTES DA CARREIRA DE ESCRITU-

RARIO DO QUADRO EFETIVO DESTE MUNICÍPIO

S "I
E ca I
Í2S I
<S 3 ,
V! i^il

CLASSE

E

NOME DO

FUNCIONÁRIO

CLASSE "E"

1  i Maria da Piedade Almeida
1  Coutinho

TEMPO DE SERVIÇO
E DESCONTOS I

o —
o o

t P

O 5
CX u

s

ü' T3

V "3
S  .2"

o

&

o o

Bt é
O)
W

0)

 O)
«M
(D

i  I *—I

' ̂ Ph
<u o
^ Q- cã
a «

'o s

PIAS : DIAS I DIAS | DIAS

I

CLASSE "G"

289

Aurina Alvas da Silveira j
Yolanda Monteiro de Mo- j

442

—  289 442

442 : 6.488

I  rais
I  Joana d'Arc de Oliveira

"i Lima Soares I
1 Genival Costa i
I Marly Santos de Carvalho.
1 Célia Leal Dias Gomes . . 1

442 I —

289 i
289 I
4 I

■  4 I

442 i 3.089

I

— I 4

289 I 2.627
289 (- 436
4 I 3.028

1  . 563

CLASSE "H"

Helena de Meira Lima . .
Pedro da Silva Coutinho
.Aguinaldo Lins de Miranda
Manuel Torres Filho . . .

Osní Vitaliano de Carva

lho Rocha

I
442

442

442

229

99

442

442

343

229

5.554

3.801

8.540

7 . 107

CLASSE "L
1

4  ' 8.233

Hildebrand-o Tourinho Mo-

DA QUALIFICAÇÃO

"EX-OFPICIO"

Art. 6." Até o dia 1.° d& ca

da mês, a partir de julho do

corrente ano, os diretores o'j
chefes das repartições publicas,
das entidades autárquicas cu

de economia mista, os presiden
tes dàs secções da Ordem dos
Advogados e os^ dos Conselhos
Regionais de Eíngenharia e Ar-
quitetura, enviarão, respectiva
mente, aó Juiz Eleitoral, rela
ções dos funcionários e extranu-
merários, bem como dos serven-.
r.uáxios e demais empnegadios.
advogados, engenheiros e arqui
tetos, cujos nomes não tenham
ainda sido remetidos.

Art. 7.° — As relações a que

alude o artigo anterior consta
rão de duas vias e, além do nome
do alistando, deverão conter as
indicações de sua função cu

profissão, naturalidade, dia.
mês e ano do seu nascimento,
estado civil, nome dos pais, •
residência (Iccal, rua e nume
ro) .

Parágrafo unlco'— A prova de
nacicnalidade e da idade dos

aUstandos "ex-o£ficio" poderá
fazer-se mediante atestado das
pessoas incumbidas de enviar a.s
relações a que s= refere o art
6.° (Decreto-lei n." "9.288, d?
14 de maio de 1946, art. 6." 5

^ único) .

'  Art. 8.° — Nas relações aci

ma mencionadas deverão figu
rar todos o-s cidadãos alista veis.
Inclusive aqueles cujo ahsta-
merto não seja obrigatório.

5  l.o Serão aiTolados em

relação anéxa, cs cidadãos que
estejam afastados das repaitl
ções em virtude de ccnvocação
militar.

1 2° — Proceder-se-á pela

mesma forma com referencia

aos que estejam afastados em
razão de outra circunstancia e,

nesse caso, deverão, suas Ludl-
cações ocnslar da relação cn-
|viada pela rei)artiçfio em quo es.
Liverem servindo.

Art. 9." — Não sendo a.s rela
ções remetidas no ir azo legal
o Presidente do Tribunal Regio

nal nas capitais, e o Juíá liaS

] Zonas, por inicia.ti'.'a próprias
ou . mediante provocação dos in

teressados, reclamarão por cficio
dirigido ao chefe do seniço ou
â autoridade faltosa.

Parágrafo unlco — Se dentro

ean dez dias não forem atendi

das, comunicarão c- fato ao Tri
bunal Regional, para as devidas
providências administrativas e
penais.

Art. 10 — Se um mesmo ci

dadão fôr qualificado "eX-offi-
cio" em niáis de uma relação,
reputar-se-â, depois de Inscrito
em virtude de uma das qfialifi-
caçõés, excluído das pluralidads
de Inscrição prcceder-se-â na
forma dos artigos 39 e seguinte
destas irrstniçõés. ■

Parágrafo único — Incorrerá
erh sansão peral o alistando.
quÜlflcado "ex-offlolo" em mais
!de uma relação que, ncs termos"
'do-§ 2.° do artigo 7." do Decreto,
lei n.° 9.288. de maio"de 1946, re
querer mais de uma vez sua ins
crição como eleiicT.
Art. 11 — P.ela fidelidade das

hidicações e dados constant s das
relações ^pra referidas e dos
documentos a que alude o pa
rágrafo iiuico do artigo 7.°, ces
tas instruções, responderão os
seus sienatáríos: ê eeiripre que

forem duvidosas ou omissas tal;
relações, poderão os interessa
dos reclamar ao Juiz que, á sua
vez, requisitará os neces.»ários
esclarecimentos aoe signat.friea

das mesmas relações. nue as
prestarão dentro em 10 dias, sob
as penas da lei.
Parágrafe único — A requisi

ção de infcamações não deverá
retardar a qualificação dos de

mais cidadãos Incluídos na re
lação e sobre os nuais não hou
ver duvidas ou omlssõe.s.
Art. l") — Nos capitai.; dos

Estados e no Distrito FPderal,
serão as relações de alistameis.
to em-iatías qo competente Tri
bunal Regional.

reno

Dgvina de Queiroz
442 i
229 I

— j 442 9.149
— 1 Í29 , 8.562

Os interessados têm o prazo de 3 dias para reclamações.

Divisão do Pessoal, em 16 de agosto de 1946.

MIGUEL MONTE MENESES — Chefe da Divisão.
Visto: CtENESIO GAMBARRA PILHO — Secretário G°ral.
(^) Reproduzido por ter sido publicado com incorreções.

(Das Instruções aurovadas

pelo Tribunal Superior Eleito^
ral).

niSnCA DO TRABALHO
IIINT4 ná emiciLiãCão e

Reclamação N° JCJ 448-48

procedente do município de

Maeuari.

ReclnmiDnte: Sindicato dos

TrabaUiadorcs na Indu-trla da
Panificacão e Confeitaria de

■ÉÉáM irfltei
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João Pessoa, em favcr de José
Zacaiias dos Santos.

He^lamada; Padaria S. João.
Objeto: Aviso prévio e dife

rença de salarin.

Solução. Conciliada em Cr$.
E50,0i3, Custas pela reclamada

^ no valer dé Cr$ 23,90.
. Ksclamação N° JCJ 449-4:6

precedente do município da
jDapital,

Heclamante: Francisco Virgi-
íúo Simão.

Reclamado; João Alves de
Mélo.

Cibieto: Aviso prévio, férias
e diferença de sãlario.
Solução; Arquivada nos ter

mos de art. 844 da Consolida
ção das Lsii do Trabalho. Cus-
.tas pelo reclamante lio valor
Bs Cr§ .66.30.

•Reclamação. N° JCJ. 450-46
procedente- do municipio d%
Capital

iF,i2clamante: Augusto Bezerra
Menezes.

Reclamada; Padaria Central.
Objeto: Anotação da carteira

profissional.

smrnta: — Anctação de
caiteira Profissional. O paga
mento de nercentagens é forma
tís remuneração e desde que o

,emarfpado trabalhe exclusiva-

'mente para o empregador,' in-
trega-se. a figura do emprega-

ctc para todos os efeitos legais.

Solução: Precedente, unani

memente. Custas pelo recla

mada no valor de Ct$ 19,40.

I  ■ No proxlmo. dia 19 serão jul
gadas as seguintes reclamaçõss:
14 horas:

Reclama n.tc: Hilaria Gomes

I— Reclamada; Soe. de Assis-
iência aos Lazaros e Def:sa

Contra a Lepra.

14.15 h^ras-

Reclamante Jcaauira Soares

da Silva. — Reclamada: Cia.

de Tecidos -Paulista Fabrica Rio
Tinto.

.1--Í30 heras:

'Rsclcreante: I.uiz Gomes da

Silva. — Reclamado: Vicente

Cu,cena

14.40 horas:

Reclamante: Pedro Ribeiro

Cavalcanti. • — Reclamados:

Marinho Falcão & Cia.

í iea convidado a comparecer

a esta Junta, afün de tratar de

assunto de seu interesse, o sv.
Manoel S.ales da Silva.

HQT â$ 00 FÔRO
CARTORIO no P-—
C!V?L — PPOCLAM

CA.SAMENTO
S DE

(larínrio thj hei. e.loíi'. í ire

(lã Frnn'n

Ko cartériü do escrlv.m Sc '
Jiastião Ba.sto.s, desta C.ipi-.r;i, '
correm proclamas dos r.ontr.a-
tntes scguintfíí:

Antonio Berto Ferreira, cu-
«.ercário e Hilda de Holanda i
ma.oies, solteiros, naturais dcs- '
te Fstado, domiciliados e r si- I
dentes nesta Capital, ás avs. 1
üeiijíinim Constam. 84 e
ilacarú, 146.

^ lovímento d»-'

dia 17:

Ao dr. [iiiz dí' r^ireíto da
1.^ Vara: " "

Com

cados:
proclamas ]a puhii-

Orú-l DinH Vale e Vand;i
jiurges de Carvalho, Luiz Icsé
f. -Nascimento c Viccic :. da
C -nceiçíio R-lacena. P-lr-i Go
me de".Lira e Ern,-sti,-i,i
3(' 1.1 da. Silva. Joã) Bau: .idos
Santos c .[urandi Freitas (lue-
de.s, Pedro J„sé B;mje,vi c
Fl ilda. <l.'. Penlia, Or u-Jf . s,.-
hino da SiK^-i e \\ i - , |
Soar.-- .1 osé Darc.i l'"cr:.' i e
í.atirita Pcreirtt da Silva, Flisio
Kodricues de Aranj,, e [.ister
Severiiui dos Sant ,.. (,,..■■■ Vi
cente dc Souza e AI ude l'ratt-
cisra M.acict, J.oão Correia I .inc
c Maria das Do ■ ■Sulart.,
dos Santos, Manuel Gualherto
ide Brito e Beifiadt i-e <1( L iiia.

Inventario de Gertrude
Maria da Conceição.

Ação Ordinária de Gri-za
Faraco contra o Fi-tado lia Pa
raíba.

Ao dr. Juiz de Direito da
2." Vara:

Mandado de intimação n..
aç;lo de nulidade de ato admi
nistrativo que move a Socie
dade de Assistência e Defé.sa
Lontra a Lepra contra o F.sta
do da J^arniha.

Ao Dostrihuidor do Juizo:

90 aç-ões fiscais inovída pela
.''a..emla Fs:ad-.ial.

Para cien -ia dos interc.í ;i..!os
t.uio publico o despacho c. '
i .-..h. pelo dr. Juiz de F).
da 1." V.ara nos autos do io-
iTtuario do falecido Luiz da
Siiva -Loureiro. Rccolhid-i o
imposto devido á Fazenda Fs-
tadual, dip.am os interes.Sitdo.s

sobre a partilha no prazo legal.
J.P. 16-8-1946. JuIio Rique.
Nas conformidade do art, itS,
§  1." do C'.P.C. tenho como
intimados os inter-essados do
referido despacho. O Eict'
vente autorizado.: — Roíirig'!
]\1

João Pessoa, 17 de .Ago-.to
de 19-16.

C E.screventc autorizado.-
Rodrigo Maciel.

per João Coutinho Espi.ioii.
I to-.no publico o despacho do dt.
Juiz de "Diréito da 1.® V ira,
qae mandou intimar o herdeiro
Júildii . Reis E.spinola e o Jr.

, 1'rocurador dos Feitos tia |-'.i
zcnda para falar sobre as der
ela: ações da inventariante dona
Leberalina Lourosa Coutinho
Espinola. no pra.zo legal. As.-ím
nos termos do § 1." do art. ibB
do C.P. dou corno intimadiis
dos referidos ciespacho o her
deiro e o citado Procúradoi . ^

CARIORIO DOH." OFICIC
P r? conhecirncoío de todí-s

hcrdc-iros e interessados no :.r-
f.L.intnto dos bens den.auí.

■ Jo.ão Pessoa, 17 cie .-Vg istt
de 1946.

í) Escrevente aut mi,: :id'. ■ —• -
Milton Peixoto de I'asi ciiudos.

SOCIEDâDE €
d3

STATUTO DA FEDERAÇÃO DESP0RT.Í"7A
PARAIBANA

ccc-ntiiiuação)

a) primeira (1®), com o mínimo de quatro (41 e o mã.ximo-
de seis C6) associações;

b) segunda (2®-), com o mínimo de seis (6) e o máximo
de dez (10) .

§ 1° A série á'reunirá- as associações de maior expressão e
será considerada a pricipal;

§ 2° A série b pertencerão todas as demais associações da
Capital ou do interior do Estado, Onde não -existir liga que não
toretendam filiar.se á Federação ou não estejam ein 'condições
técnicas para figurarem na primeira Cl*'') catEgoria.

Art. 15. Pala a disput-a dos campeonatcs e toi-n^i-s pro
movidos pela. Federação, as associações são divididas ein duas
divisce;: juvenis e amadores, acs quais deverão concorrer obri-
gatóriamente, a_s asscciagõss que possuem atletas profissionais.

§  1° £ó ás associações desportivas de primeira categcrla
é permitida a inscrição de atletas profissiosais cujq numero- em
relação a cada uma, será limitadc- ao máximo dgf cincc (5)'

.S se O acesso das associações de ssgund.a categoriai á pri
meira, observara o cntsnc da eficiência moral material e
técnica.

Art. 16. A filiação da associação desportiva far-sc-â
mediiatitie proposta do presidente da Federação á Assembléia
Geral, com indicação da classificação a ser- adotada.

Art. 17. — Executadas as associações já filiadas nA datU
da aprovação dêste Estatuto, nenhuma -outra pcdeirá -ser classi
ficada em primeira (P') categoria, sem que tsnli-a preenchido
as exigências do item II, do -artigo 12, e sem o estágio minímo
de duas temporada- na catega.ia, inferior.

Art. 18. E' obrigatória a clasúficaçãS!. na: prirneira d")
categcria das associações desportivas de categoria inferior óu»
.satisfizerem aos requisitos exigidos pelas leis da Ped-Sração res
peitado, pciem o prazo pi escrito no artig-o anterior

Art. 19. -- O rebaixamento de categoria dar-A-à quando
a assootaçac- perder a. sua eficiência moral, material e técnica
devendo a' proposta ser encaminhada paio presidente da F^de:
ração á Assembléia Geral que decidirá da nova cLassificasão"

Da Admiieistração ifla Pederaran

Art. 29. A Federação é dirigida pelos podEres mencio
nados n; art. 4° com a cooperação e auxilio dos orgãcs aus
- .reiu- criados.

Art. 21 . '— Na Federação ninguém poderâ-
a) acumular, ainda que em caeáter transitório o .--xerciclo

de-cargcs. de qualcfuer natureza; - '
ta ) exercer cargo ejn qualquer poder, uma v£z que nerten-

c-a á diretoria de associaçao desportiva filiada cu ã entidade a
que a Federação estiver direta ou indii-ebamentt? vinculada-

c) ser eleito ou designado para qualquer cargo cu íún-ão
enquanto estiver^cumprindo pena imposta por asLciacão fíba
da, pela Federação ou' por entidade a que as mesma eniver d!'
reta cu indiretamente, vinculada. _ °'-

Ai-t. 2^ — As resoluções dcs poderes da Federação têm
força executiva e _sM-ao cumpridas e observadas imedlatament»
a-pós sua publicação no Órgão Oficial do Estado.

Art. 23. Todas as vagas que se verificarem nos pode
res e no ccrpo administrativo serãc' provida,s por quem d? direi
to, respeitadas as disposições dêste Estatuto, ficando esta^belecido
que êsse provimento perdm-ará tão somente pelg teni.po que fal
tar-para o término, do respectivo mandato.
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Ait. 24. — O mandato de tõdo aquele que estiver cum
prindo pena de suspensão de seus dneitos sociais, imposta por
assoçiação filiada, ficará interrompido durante a vigência da
mesma, uma, vez homolcgada, pelo Wesidente ad-referendum da
Assímfcléia Geral, a. competente notificação.

Art. 25. — Todas as eleições serão realizadas, por escru
tínio secretOj prccedendo-se, em caso de empate, a um segundo
escrutinic entre os colocados em primeiro lugar.' Se, entretanto,
após essa renovação se verificar outro empate, a escolha se fafa
per soitrio, efetuado entre oq- candidatos que empatarem.

t J.° — Só poderão ocupar cargcs, em quaisquer ctoe i>iide-
res da r cderagão, as pessoas maiores de vinte e üm anos, bra-
sileiroí. natos ou naturalizados que, além de possuirem reconhe
cida competência, gozem de cenoeito publico por suas virtudes_

VII) pronunciar-se sobre qualquer matéria sujeita ao
cumprimento e originária de órgãos ou poder a que deva obe
diência á Federação, desde que não se compreenda nas atribui
ções do presidente desta; -

VIU) dissolver a Psderação, por proposta fundamentada
ao presidente;

IX) desligar qualquer associação desportiva filiada, baixar
ou elevar de categoria, por proposta fundamentada do presidente
da Federação;

X) impor sanções punitivas aos seus próprios rnembros, ao
I presidente e vice-presidente da Federação, bem assim aos de-
! mais órgãos por êle constituídos; _
I  XI) autorizar a abertura de crédito extraordinário medi-
'  ..r-.iin.fn,.0 Tiroci p ri Q TTpriera.cão com parecer do ' ante solicitação ao gre.sidente da Federação com parecer

cívicas .sociais e desportivas. A participação de estrangeiros Ãubunal de Contas, , .
será cendicionada ao disposto no parágrafo único do art. 11 ao ' XII) autorizar a lavratura de qualquer contiato que dj' '
Deoreto-lei n° .3.199 de 14 de abril de 1941. gue- a-Federação a prazo superior ao de um U) ano ou áe iim

s 2° — Os membros dos pcderes e,demais órgãos que fo- portancia maior de Cr$ 5.000,09, com parecer do Tiibunal de
retn criados iiãc poderão de modo algum ser remunerados pelas uontas: _ , j j moi
funções qu'2 exercerem na Federação. XIII) amstiai_ou contar penalid^e, dep ® ^

<: 3» — As restrições estabelecidas no artigo 21, dêste Es- meses de suá aphcaçao, ou dar extmçao do piazo corrtspondmte,
tatnto, não se aplicam aos presidentes de associações, paia o XIV) resolver oS casos cmissos e interpietar este Esta-
efeito de participarem da Assembléia,"respeitada, porém., as dis- ^tuto- ,
posições do § 1° déste artigc I íil^açao definitiva as associações desportivas, ou-

Art 26 — Todo membro de qualquer poder, órgão ou vindo'o presidente. da Federação;
«comissão." pcderá licenciar-se d^, exercido do cargc ou função, i XVI) julgar os recursos de suas próprias decisões
por ptazo não excedente de sessesta (60) dias. com direito XVII) ■ aprovar e expedir „' regulamento geral, o Código

Disciplinar e de Penalidades e outros projetos que forem apre-
prorrn^eaçao.

Da Assembléia Gei-aJ

Art. 27. — A Assembléia é constituída por,
2) um presidente de cada associação desportiva de pri

meira iiv) categoria ou delegado devidamente credenciado, com
direito a palavra e.  .. _ voto,

b) um delegado investido dos poderes de irepresentaçac
dé todas as associações de segunda (2®) categoria, com direito
a palavra e voto. ,• v, oi oi

§ único — O delegado a que se refere a alínea b seia elei
to pelos presidentes de associação de segundn <2^*
na forma dêíte Estatuto, em reunião convocada e pi esidida peto
presidente da. Federação, na 2V qmnzena da Dezembro, com
mandato iròevogável de dois anos. „ vrtr.^

Art 28 — Nas reimioes da Assembléia Geral, os votos
serão anualmênte assim distribuídos a cada associação da pri
meira '1^) categoria: _

31)"mi'^a)' voto^p^EÍ?'^cam°peqnato que houver alcançado
líS'votf por -ada dez (10) anos de atividade, inin111) um ^ campeonatos oficiajs.termp|.a^_em^d^p^^ delegado das associações desportivas de se.

B-imda .-ateeoiia serão concedidos dois votos.^ Assembléia reunir-se-á, ordinariamente, na

segunda quinzena de janeiro, para;
il Anualmente. _ i,„i„„„„ d-„vq1 ri/i movimentobalanço geral do

s.ntados pelo presidente da Fedecação.
Art, 31.— A Assembléia Geral será convocada pelo pre--

sidente da Federação, para as reuniões ordinárias previstas no
artigo 29, e ainda dentro de três (.3) dias. contados da data da
solicitação paca as reuniões extraordinárias que forem formu
ladas:

a) pelo próprio presidente da Federação;
b) por qualquer entidade a que a Federação estiver su

bordinada:
c) por qualquer associação filiada, mediante parecer favo

rável do presidente da- Federação.
§ único — Em qualquer caso, o solicitante deverá apre-

rentar ao presidente da Federação fundamentada exposição dos
motivos da convocação. ' •

(Continua;)

= ̂  na n n P
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anterioo-,
o relatóric e o

I  -aryvpciar O lelatóiio e o . m)  -apiec período anterioo-, apresentado pel»
 parecer dc

mesmo

administrativo e íinanç

TribmSf df Conte'^^^ as contas referentes ao

Meratto. le.pejaOo o aiaposltlv» das HUie.a >Presidente da Federação,
e b do inciso H a III. deste artigo.

r, am-cvar o orçamento da ne

00 QLUBE N i^TiCO SÍ^NHâUA'
Artigo 18 — Os soclos, com exceção dos Honorários, fi

carão sujeitos ao pagamento da joia de cem cruzeiros (Cr$
100,00), juntamente com o primeiro recibo de sua mensalidade
e carteira de identidade .

Artigo 19 Com o pagamento da joia prevista no artigo
1 8. o socio receberá sua carteira de identidade' assinada pelo
Presidente do Clube e pelo Associado.

Artigo 20 A mensalidade será de quinze cruzeiros

(Cr$ 15,00), devendo a mesma ser paga até o dia 15 do mês
subsequente, importando o seu não cumprimento em ficar o alu
dido socio em situação irregular não podendo gosar dos direitoj
a vantagens assegurados no presente Estatuto.

§ único — Os socios honorários ficarão isentos do paga
mento das mensalidades.

ceita e da despesa para
dexercicio seguinte, apresentado pelocom o pareler eniitido pelo Tribunal de Contas.

pcesidente a Federação,

ce-presidente da Ped°-11) Bienalmente: .. .
E.) para eleger o presidente e o vr

raçâ« ccm mandato por dois anos;
'ri eleen- OS membros do Tribunal

3ue forem driados. tôdcs por mandato per dois (2) anos,
anos os membrcs do

de contas e dema=i

orgaba

(3)
Dl) Trieiialmente: .
B) eleger, com mandato por tres

Tribunal de Justiça Desportiva. ,
. Ã.t 30. E' ainda da competência da Assnnbleia:
T) nrovei- os cargos vagos, quando' de sua atribuição, na

íormv do di posto no. artigo 25. e conceder licença acs membros
'  õi'°áos pm- ela eleitos, respeitado .0 que prescrevodcs poüsres

o art. títulos de benemerito ás pessoas fhicas
JI)

jui-idicas de ti-adiçõis hidiscutiveis no desporto nacional as quan
se m^nenham vinculadas á Federação, assim com titutos ho
noríficos ã-s que lhe tenham prçst.ido serviços relevantes nn

^"^'°DI)°aítoiS^-^^'coW Cie bens Imó-
vgí.s pâi'6261* fsvouéivGl do Ttibuiisl dô COTltSS,

jV) delegar poderes especiais ao'psesidente da Federação
para em nome de-sta, assumir responsabilidades que escapem á
ccmpetèn^ia privativa dêste, oin-ido o Tribunal de Contes;

V) determinar a perda do mandato de qualquer membro
de órgáo ou poder da Fed»ra>;'ão; „ ^

V2) Reformar, no todo ou sm parte, o presente Estatuto,
ouvido o Presidente da Federação.

CAPITULO V

Dos direitos d<>s socios

Artigo 2 I Aos socios fundadores, beneméritos, pro
prietários, remidos e efetivos, quando em pleno goso de sei«8 di-
r-eitos, é facultado:

a) — freqüentar as dependências do Clube, com submis

são ás restrições impostas pelo Regimento Interno;
b) exercitar-se em todos os esportes mantidos pelo

Clube, a Juizo porém dos diretores respectivos;
c) tomar |3a^te em torneios esportivos mediante auto

rização dos respectivos diretores e do Departamento Médico;
propor a admissão de novos socios:

t;) requerer licença para efeito de dispensa de paga*
men o de sua mensalidade, podendo renová-la, por motivo de
moléstia ou ausência temporária do Estado;

f) — filiar ao Clube embarcações, aviões, automóveis,

hicicletac.f motocicletas, etc., podendo usar nos mesmos a fia-
muia do Oficial;

g) — tomar parte nas sessões de Assen^bléia Geral, quan»

do forem maior de 21 anos;
b) — ser escolhiao, quando maior de 21 anos, para ocu-

iiiiÉ|áilliaiiÉÉirÉi II II >11 iji I
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par. qualquer cargo de Diretoria.ou Comissão;
i) — recorrer para a Assembléia Geral nos casos facul

tados neste . Estatuto;

j) solicitar do Presidente convocação de Assembléia
Geral Extraodmária^ em. requerimento assinado por mais de cin-
cóenta socios, em dia com- os cofres sociais., para tratar de assun

tos de interesse do Clube;

k) — fazer-se acompanhar nas reuniões sociais, diver-
. soes, etc., realizados pelo Clube, por pessoas de sua família

e .por hospede em transito pela cidade;

1) ser licenciaao quando sorteadô ou convocado para
o. serviço militar, se assim o requerer, continuando entretanto a
gosar de todos os direitos e vantageos do presente Estatuto.

CAÇITULO VI

Dos deveres dos socios

Arôgo- 22 São deVéres de qualquer sbcio:
— zelar pelo fiel cumprimento dos presentes Esta

tutos, cOmo' também do Regimento Interno, Reguláméfttòs 'ou
quaisquer ordena emanadas da Diretoria .

apresentar, quando solicitado nas dependências do
Clube, por qualquer. diretor, a sua carteira de identidade-acom
panhada do respectivo recibo de quitação;

c) — manter extrema corteziá para com os socios e visi
tantes do Clube;

acatar os membros da entidade a que o Clube esti
ver filiado;

,  intíenizar á* Tesouraria, dentro de um prazo a crité
rio da Diretoria, pelas avarias causadas nos beris da sociedade;

comunicar, por escrito á Secretaria do Clube, quais
quer mudanças dê estado civil e residência;

,») ' ,portar-se com a máxima urbanidade e compus-
tura, quando tofrio representante do Clube tiver d*e competir
com adversários, tratando-se com cavalheirismo e cortezia, res
peitando a assistência e acatando, sem discussão as decisões dos
árbitros e jüizes;

abandofta
H) nao recusar a defender as cores Clube

r respectivos treinos, quando escalados para dispu'
tar pélo meàmo qualquer prova desportiva oficial.

CAPÍTULO Vil

Disposição sobre socios

Artigo 23 -— Na hipótese de eliminação de qualquer so-
cio por falta de pagamento de suas mensalidades, o mesmo só
podei a ser readmitido com o pagamento das mensalidades ern
atrazo e nova joia.

Artigo 24. Os SOCIOS eliminados em conseqüência de
prejuízos causados ao patrimônio da sociedade, só poderão ser
readmitidos com a indenização prévia dos mesmos o o pagamen
to de nova joia ,

25 ■ ■ E considerado socio qaite aquele que tiver
pago a .sua contribuição até o dia dez (10) do mês subsequente..

Artigo 26 Para concessão do titulo de socio beneméri
to. faz 9f» mister proposta fundamentada sobre os serviços pres
ides pelo SOCIO, a qual deverá ser encaminhada á Assembléia
Cicral, com a'd'«-"ida i"forma"ão T-la

Artigo 2 7 socios suspensos não ficarão desobriga
dos do pagamento de sua contribuição mensal.

CAPITULO vni ^ -

Das penalidades e suas aplicações

Artiuo 28 Ca .socios que infringirem as diaposições do
presente Estatuto, do Regimento Interno e Regulamentos do
Clube, códigos e leis de entidades a que o estiver filiado, serão
passíveis das seonintes n-nalidad^a :

n) -— adv#Tíení-in ;
b) — suspensão;
c ) — erclusão .

Artigo 29 • A aplicação dessas penalidades obedecerá
no seguinte critério:

f  § , primeiro advertência: quando incorrerem em airo-^

' plea faltas disciplinares ou pequenas faltas regulamentares.
-  § segundo suspensão:
a) —. quando reincidirem em faltas que já lhes tenham

valido a pena de . advertência ;
D — quando infringirem qualquer disposição dos Eâta'-

tutos, Regulamentos, Regimento Interno, Códigos, leis e regula
mentos de entidades a, que estiver, filiado o Clube.

§ terceiro — exclu,são

a) — quando não satisfizerem o disposto na letra e, do
artigo 22;

b) —- quando atrazarem por noventa (90) dias o paga
mento de\ suas mensalidades;

o) — quando não possuindo os requisitos exigidos por
estes Esíatutos, tiverem" sido aceitos por, inadverte.ncia ou falsas
informações;

d) quando facilitarem recibos óu carteiras de iclénti-
dades a pessoas estranhas aò Clube; ' '

0) - quando sè aprèsentarem nós recintos sociais acom-
panhados de pessoas'fcjü'é deslüstrem. o íneid''social* ' '

f) ̂  quando procederem de modo incorréto no Clube;
g) quando se manifestarem com' teímós dfénsivos ab "

Clube, á sua Diretoria ou aos seus interessas
K) — quando desrespeitarem dentro ou fóra do. recinto

social, os diretores, delegados ou representantes do Clube;
1) quando praticarem qualquer áto que desabone ou

afete o bom nome do Clube;
j) quando forem condenados por crime infamante por

sentença passada em julgado;
, k) — quando escaladqs para a disputa de qualquer prova

esportiva oficial tendo treinado para as mesmas, abandpBá-ías
sem causa justificada»

CAPITULO IX

uma

Da administração do Clufao
Artigo 30 — O Clube será administrado e dirigido por

diretoria assim constituioa:

Presidente •

Vice-Presidente
1." Secretário .

2." Secretário • '-í

Tèsoureiro . .

Adjunto de Tesoureiro

Diretor de Patrimônio

Diretor Social e de Publicidade
Diretor do Departamento Náutico
Diretor do Departamento Terrestre y
Artigo 3 I . Essa diretoria será . -

ÍL r- / eieita por um biênio,juntamente com o Conselho fiseai e «eu eoT-rv^x J c i
A  -^9 I . ' í-v- ae Suplentes.Artigo JZ —. Junto a Diretoria

.  uncionara um Departa-mcnto Medaco, com as atribuições previstas no Canitulo Xii..
tendo o seu diretor assento ha mesa da mesma

CAPITULO X

Das atribuições da Diretoria
Artigo 33 — As reuniões da Diretoria serão constituidas

pela presença mínima de quatro diretores. excKiinqo o Presi
dente, o qual tara nas reuniões o voto de qualidade

Artigo 34 - Na hipótese de renuncia ou demissão, o
diretor devera conservar-se em seu cargo até a entrega dos do
cumentos ou materiais a seu cargo ao seu substituto, o qval os
receberá mediante a entrega de uma ressalva

Artigo 35 — A renuncia do presidente não implica na da
diretoria

Artigo 36 -- A- Diretoria compete coletivamente-
a) — administrar e ̂ elar pelos bons interesses do Clube;
bl — reunir-se ordinariamente duas vezes oor mês.

e extraordinariamente quando o presidente o entender:
c) — organizar o Regimento interno e Regulamentos e

fazer executar e respeitar as suas decisões e a dos demais pode-
res .sociais a que o Clube estiver filiado*

d) admitir, demitir e licenciar os empregados, do Clube,
fixando-llies o.s ordenados;
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e-) — admitir, readmitir, suspender, excluir os sociog
efetivos de acordo com os Estatutos;

f) conceder licença a qualquer diretor pelo prazo má-

xirrio de noventa dias;

g") apresentar o balanço anual da 1 escuraria ao Con--

selho Fiscal, para a devida discussão e aprovação;

——- designar socios ou comissões para auxiliá-la em
serviços extraordinários do Clube;

i^ enviar ao Conselho Fiscal até o dia 10 do mês se-

E^uinte, o balancete do mês anterior:

j) nomear e contratar auxiliares técnicos remunera
dos que se tornem necessários, quando solicitados pelos dire
tores; ^

promover acordos e contratos com os poderes
públicos e agremiações esportivas tendentes ao desenvolvimento
do Cltibe;

1") deliberar sobre a suspensão do pagamento de joia

•5 meivsalidades, como também s-obre as suas alterações-

^ único — E* permitido a qualquer diretor no desempe
nho Qe suas funções, suspender até o máximo de quinze dias
fl5}, o socío que infringir os dispositivos destes Estatutos,
ad-referendum da Diretoria.

capitulo XÍ

Oas atríbuiçÕes dos Diretores

de acordo com o Di^^etor do Patrimônio, organizarf) , .
as concorrências para aquisição de materiais destinados áO
Clube;

g) promover, de acordo com as deliberações da Di
retoria, o resgate de titules do Clube.

Artigo 42 — Ao adjunto de Tesoureiro co'mpete substi
tuir o Tesoureiro nas suas faltas e impedimentos e ajudá-lo noa

serviços da Tesouraria, quando solicitado.
Artigo 43 Ao Diretor do Patrimônio, compele:
a) — zelar pelo Patrimônio do Clube;
b^ — ler todos os bens moveis e imóveis do Clube »ol>

sua guarda;

c) —•' fazer ciente á Diretoria, por escrito, da necessidade
de consertos nos bens sob sua guarda;

d) — presidir a comissão encarregada de avaliar os pre-

Artigo 3 7°'— Ap Presidente do-ClubA, compete:
— presidir as do Clube: t

b) nomear e demitir os diretores Esportivos e designar ,
os diretores de mês ;

o) representar O Clube por si qu por procurador
«uas relações externa.s on em hiizo*

d>

externa.s cui

^  designar 'dias e-horas para as reuniões de Dire

de?
toria ou de Assembléia Geral, presidindo as nrimeira.-:

autorizar despesas urgentes uão «uperiilYea

mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00):
resolver sobre assuntos urgentes, comunicando

porém a, suas decisões na primeira sessão de Diretoria;
preparar o ■ relat-^tio bienaLpara ser lidoiperante a

Assembléia Geral: ,
convocar a Assembléia Gerat quando para isso

liouver com o l-° Secretário e Tesoureiro do Clube

-  « documentos do Cube e

visar - com os demais direto,es. a.

.tas de reuniõ.^ 'Ü!^o^ m = • substituir o
Artigo :>o . .. "

.Presidente nas ■ suas fatoas e .mped,mên-o,.
. .. oQ Ao 1." -Secretario, compete:
Artigo íy

redigir as átas das sessões: ^ . j n\ v.
, , redigir a assinar a corresponaência do Clube.
\  superintender todos os trabalhos da Secretaria, dis

tribuindo o seu-expediente com o 2.' .Secetário e demais iun-
u.onarios ^ j.mamente com o Presidente e Tesoureiro.

-  1 Socios Proprietários, carteiras de identidades;os titu os ^ Secretaria

f) _ fazer, de-ordem do Presidente, as ordens de convo-
;:t1Ío''Vo - Ao 2-.0 Secrelário. compete:
3-, __ substituir o I." nas suas faltas e impedimentos,
t,) , organizar um fichálio do todos os socios do Clube.
ArtTgo él -- Ao T-.-ureiro. comoeic:

dirigir os trabalhos da Tesouraria e de sua escrltu-
ração;

V,1 ^ ter sob sua guarda todos os valores do Clube,
e.-l — assinar os recibos de contribuição dos associados;

assinar, juntamente com o Presid-ente e o becreta-
Tio. os títulos de Socios Proprietários:

e) — apresentar, ao Presidente, até o dia oito (8) do
-  ,» -r, balancete do movimento financeiro do mes nn-mes «eguinte, ̂  Daiauccic: «

terior;

juizõs causatío.s no Patrimônio do Clube, a qual será ccTmposta de
três associados;

— dirigir os empregados do Clube e fiscalizá-los.

Artigo 44 Ao Diretor Social e de Publicidade, compete:
a) dirigir e organizar a parte social do Clube, exer

cendo a sua orientação em todos os departamentos, excéto nos
Esportivos;

b) ' auxiliar a Diretoria na representação do Clube, no
que disser respeito á cpftezia para com os demais Clubes ou
Entidades;

c) — assinar, juntamente com o Presidente, os convites
e ingressos;

d) dar parecer a respeito da idoneidade dos candida
tos a socio. devendo o mesmo constar da própria propòsta:

e) redigir e distribuir por intermédio da Secretaria.
as notas destinadas á Imprensa." «obre o movimento social . es-
portivo do Clube. ,

Anigo 45 — Compete ao Diretor do Departamento
Náutico: ^ ^ Departamento Náutico, desenvolvendo-o

e orientando-o com toda intensidade, concorrendo assim para o
maior prestigio possível do Clube.

b) — cumprir e fazer cumprir a risca, todas as deter
minações dos presentes Estatutos e do Regimento Interno.

.c) — escolher socios técnicos para cargos dc sub-direto-
res, fazendo ciência disso ao Presidente do Clube, por

Artigo 46 _ Ao diretor do Departamento Náutico,
compete.^ _ dirigir e orientar too>s as atividade, do Clube, re

ferentes á prática do, desportos aquáticos;
b) _ propor á diretoria o nome doa associados cuja

colaboração deseje na direção de cada um-dos desportos aqua-

_ propôr a nomeação de técnicos para c desenvolvi-
mcnto dos atlctBS, ? * » » j a j

d) _L organizar ou £a«r organizar um fichar,o de todos
atletas inscritos para a prática oV desportos aquáticos;

propor á Diretoria a nomeação de pessoa de sua
confiança, afim de q.ue a mesma se encarregue da guarda dos
barcos; i. j • J

f) manter a escrituração de um livro de registro das
atividades do Departaipento, no qual serão discriminadas as com
petições amistosas e oficiais em que tomar parte o Clube, com
a data de sua realização, etc.;

:  elaborar o Regimento Interno dc seu Departa-
mento, sujeitando-o a aprovação oa Diretoria;

h) — solicitar, sempre que julgue necessária, a colabo
ração do Departamento Médico; , , ,

i) _ fornecer á Diretoria, no fim de cada exercício, os
elemento, necessários para a organização do relatério anual.

Artigo 47 Ao Diretor do Departamento de Desportos
Terrestres, compete:

dirigir e orientar a prática dos desportos terrestres;
b) propôr á Diretoria a nomeação de diretores para

cada um dos desportos terrestre# (ramos) já em prática ou que
venha a ser praticado pelo Clube;

c) —— propôr á Diretoria o contrato de técnicos espe
cializados;

d) — preparar e selecionar os atlétas que defenderão as
cores do Clube, de acordo com o técnico de cada secção; •

ütilÈh



12 A UNIÃO — Domingo, 18 de agosto de 1946

e) —: organizar e manier em dia o fichário completo dos

atletas de seu Departamento;

f) elaborar o Regimento Interno de seu Departamento*

-  s) "V" propor a nomeação, á Diretoria, de pessoa de sua
responsabilidade que se encarregue da guarda do material es
portivo;

h) ->— manter pontualmente escriturado um livro das

i-tlvidades desportivas, no qual serão discriminadas as competi
ções amistosas e oficiais em que o Clube venba a tomar parte,

O  solicitar, sempre que juIgUe necessário, ao Diretor
do Departamento Médico, à realização de exames, em a'-!é"as;

j) -— fornecer, no fim de cada exercício, á Diretoria, os
elementos ..-necessários para a organização do. relatório anua!
do Clube , r. ' . '

CAPITULO xn

Do Departamento Medico

Artigo 48 -— O Departamento Méd-ico será composto de
trea médicos, exercendo um deles a Presidência.

Artigo 49 O Presidente do Clube escolherá aquele
que deverá exercer a presidência do referido Departamento ,

Artigo 50 A Diretoria do Clube poderá dispensar joía
e mensaliaade dos que compõem o Departamento cm apreço.

Artigo 5 I O Departamento organizará um Gabinete
' Médico,, escolhendo a aparelhagem indispensável-aoa socorros de

urgência e mesuraçõea biometricas, situando-o numa das depen
dências sociais. -

Artigo 52 Competi ,ao Departamento Médico:
determinar a maneira de ser procedido o exame

de qualquer associado candidato á prática de qualquer desporto,
de modo que essa prática não seja prejudicial ao mesmo;

examinar no inicio de qualquer competição os can-
dioatos inscritos para tal fim . Na hipótese de qualquer candidato
que, por decisão do Departamento ,haja sido proibido de praticar
terto e determinado esporte no Clube, poderá exercitar-se em ou
tro que não lhe seja prejudicial, a critério também do mesmo De
partamento;

hipótese de acidente verificado em rornr>e» icõ'='s
nas quais o Clube .se ache regularmente inscrito, o Departamento
deverá acompanhar a doença do' acidentado, praticando ou fa-
zenac praticar as intervenções cirúrgicas de urgência que se fi
zerem necessárias;

devera organizar um arquivo completo dos exames,
mfervençõea clinicas e cirúrgicas e o mais que se verificar no
Departamento;

deverá fornecer, a Diretoria, no fim de cada exer-
«^»c:o, o relatório do Departamento.

membrOs, com igual numero de suplentes, eleitos igualmen;': corri

a Diretoria.

Artigo 5 7 As vagas cr.orrida.s_;no Consellio se-

rãó preenchidas pelos Suplentes, por ordem de id-ade.
Artigo 58 — Ao Conselho Fiscal, compete:

a) —• dar parecer sobre os balancetes remctxdci pela
Tesouraria;

b) — exigir da Diretoria a remessa regular do con' peien-

tes balanços dentro do prazo estipulado nestps Estatutos;
c) r_equerer convocação de Assembléia Geral E:r...~30i-

dinárla, afim de julgar as irregularidades na gestão financeira
do_ Clube: *

d) examinar os livros de escrituração da Tesouiaria.
e) — sugerir , á Diretoria medidas financeiras r.ac :jL:árias

ao Clube.

Artigo 59 —TT; Serão franqueados ao Conselho Fiscal to

dos os documentos ̂existentes na Tesouraria para o des-ic iarjo
de suas atribuições.

CAPITULO XV

Do Patrimônio Social, da Receita e da Despèsc».

Clube será cor.3'i!tuido

titulos.^de renda -jue o

Artigo 60 — O Patrimônio d

p^r todos os bens moveis e imóveis e
Clube possua ou venha a possuir.

Artigo 61 O Pajrimônio do Clube é inaliena - íhc
cBso especial e em virtude da resolução de Assembléia Geral,
na qual será exigida a presença de pelo menos 23 dos sotsoa.

§ único A Diretoria do Clube será responsa vi por
qualquer alienação de bem movei ou imóvel que desobráeça a
determinação deste artigo.

Artigo 62 — Constituem a Receita Social, as srmintes
verbas:

a) — jóias, mensalidades, vendas de carteiras, r-.rda de
prédios, juros de contas bancárias, renda de bilheteria dcoativo»

venda Qe ações ou títulos dede qualquer espécie
prietários;

b) as subscrições entre associados, visando

C-fl pso-

• deter»

CAPITULO XIII

Da representação desportiva

Artigo 5 3 o Clube manterá junto á Entidade a que
.estiver filiado, a representação que se fízer necessária, sendo
designados pela Diretoria 05 elementos que deverão compor
a mesma.

Artigo o4 — Os representantes manterão sempre na En
tidade, o pensamento da Diretoria, sendo demissíveis a pedido ou
exoneraçÔ.o .

Art ígfi 55 — Aos Representantes compete*.
assistir com assiduidade as reuniões das Entidad-es

perante as quais tenham de desempenhar o seu mandado;
b) — entender-se sempre com o Presidente ou com a Di

retoria, antes de externar a opinião do Clube ou quaisquer
retiniôes,

trazer ao conhecimento da Diretoria tudo o que

■ocorrer nas reunióca das Entidades, d-e modo a manter o Club.e
sempre informado;

d) — avisarf com o prazo máximo de 24 horas, da impos-
«Jbílidado de «^ompajcrer á re*.jniâo para a qual se ache designado.

CAPITULO XIV
Do Conselho Ftacol

Artítto 56 —• O Conselho Fiscal será composto de tres

minado fim;
c) a.\ rendas eventuais.
Artigo 63 — Coristituirão a despêsa do Club

tes verbas:
a) — o pagamento de taxas, impostos, percenta

gueis, ordenados de empregados e profissi-onai, contratac-n-
b) _ a conservação dos bens patrimoniais-
e) — aqms.ção de material para o expediente do Clube

as despesas para a creação d

as neguin

d) 3e serviços nec-issário

-

alu-

ao conforto social, salvo quando influiUi
s

rem na riquesa patrimonial;.  , . — "quesa patrín

A  autorizadas pela Diretopor Assembléia vjeral.

(CONTINUAI

T.FNHADORES DIVFR-
SIONAL CLUBE

Fundf.do em 10 de
agosto de 194fi

ESTATUTOS
Art. 1.° •— "Lenhadorea Di.

versional Clube", sociedade re
creativa fundada nesta oiciádc
de Princesa Isabel, aos dez dias
do mês de agosto de 1946, tem
por objeto proporcionar aon
seus associados diversões de na
tureza recreativa e esportiva,
podendo realizar reuniões e di
vertimentos, danças, Ieit;..rd.'? dc
livros, jornais e revista^? e jo
gos permitidos.

Art. 2." — ■■ Lenhador 38 Lij.
íveiPinnol Clube* , cuja d»ir;u*,í<.
1 tí erá por tempo 'ndt-te nnina ■!•••.

^eiii p< rsonalldade jm .dica tli .
ti Un da dos «

'<s o

sot.ioâ dividem*

-ssofiados.
ct .i.c, pesèoa j'JT»d'c.e, preen-

Ep exigen írs F
A.- 3.--. O,

se em:

a) Fundadores;
b) Benemérito*.*,
.c) Efetivos.
Art. 4 ® *roíiera -<?er ac;r.:-tido soclo todo c.id:,Jão de roín-

provado critáWo e cultura, sem
distinção de nacionalidade ou
credo religioso ou pnüt.co.

Art. 5." R' con.rider.ado
itcio benemérito, o so.jm efe
tivo a quem for confcdo o U-
t-ulo pela As.,emblé'a Geral, i m

j olenção a revolani.rr serviçc-
i-restados ao tilube

Art. 6. ' A u.dmi.ssáo cio
■ceio efetivo scra feiia median-
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le proposta ass'rii

ei- Iherremént.-^ 01

r  I / O soe

♦r buiià para 05^

1 por um so-

i  • fet ivo

c» efetivo con-
cofres sociais

i: m a Jcfia de Crt» I O 00 e m-en-
saíidacle ds Cr$ '.OO.

§ 2.® — O proposto aceito
socio que uão pagar a ioie. e
primeira inen-i.iíid^de dentro
do praro de diai, con-aJcs
na deia' cie sua aceifacão, será
imedsetamen.> e^ninado.

7. fn»:o " rãc- ^ na
pen» oe eim.i.i-iç? o:

a) o soou qú-, pelo «leu' in
corrípsvel 'Cotióo "•jvci^to or."»-
.curar ce mora iz tr o Cli*' »■. c
Ç-.redir qualqa-ii p«.ssi>r n > .
cinto foc.a.. ol í-'iivo'v'^r
tlube d;re;a ou inclir.^inrueo^e
er.i conf^.qúè^ciay ' dcsarrr.ída
veis.

b) o socio que, incorrer pa
ra o «desvio de bens ou numerá
rios pertencentes ao Clube.

Ari. S.'^ O Clube será ad-
ministrado por uma diretoria
assim constituída; Presiden
te, Secretái,'c. Orador e Tesou-"
reiro.

^  f/' Os membros da dl-
retorir ser^''» bíena^m«-r-
te, por A-ssembléia Geral, que
se realizará na primeira quih-
iíena de setembro.

§ 2.* Eleito o presidenti,
esse imediatamente ou dentro
de oito dias, comunicará á As
sembléia Geral 0.9 nomes cios

-  socios Dor ele indicados paia.
os demais carjvos da diretoria.

Arr. 9.® — Os socios que
não estiverein quites com os co-
fies, sociais não poderão votar
nem ser eleitas.

Art. ] O — Ao presidente
compete:

a) presldii as sessões cb.- di
retoria sem ^otar, salvo em
caso de emp..vte •

b) con''"ocar e presidir as
1 eunjõea de Assembléia Geral;

c) d-spacuar o expediente:

d) rep»-ese,j'er o Club«. eni
Juízo e fora dele, podendo
..onstituir mandatario;

e) indicar o? demais direto
res^ para -o seu periodo adini-
listrativo, qi.e será d-e doii.

anos:

f) demitir o socio diretor que
a seu juizo não der fiel dese.m-
jcnho ás atribuições que lhe
'oram confiadas;

g) fc ísinar diplotias convi
tes, cartão de . iiigrea.sos e ou
tros títulos de igual riátureza;

b) n.s.^-inar as atas e rubricar'
livros da" Secretarí'\ c Te-

■oraria; •
il assinar cKeaue?, cauções,

ordens de pagamentoj e queis-
cjuer ti'uJo9 de reapon.snbilida-
d-s' coniunt^me''^'^e com o I.®
Tesoureiro;

O nr.mesf pelo prazo que
Julgar conveniente, dir2*"3rej
adjunlsi.» nécesaários a oua'»-
quer sessões do Clubo

Art. I 1 Os presantei F.9
ron<ítítuem a lei orgâ

nica Cf "L.enKadoi :s Ibvf i i
•  ̂ G- . Q.je »...do .•)« «ío'-.)

T.ii ^ Atigsidos resp' ' cqu' -

cisco Clerôt; 19 — S-tvcrino
Cfindido Marinho; 20 — dr.
Joaquim Ferreira da Costa e 21

Al-— dr. Durval Cabral
meida e Albuquerque.

Ficam^ assim todos conv'd-idos
a comparecer á sessão d,^ Turi.
no dia e hora acima, bem como
nos demais dias enquanro dura
rem os trabalhos da sessão sob
as penas da lei se faltarem.

Para conhecimento de todos
■fiz passar o presente edital que
será publicado e afixado Jeçal-

'mente. Dado e passado r.est-
cidade de João Pessoa, aos 7 de
agosto de 1946-. Eu, Carios \u-

OUveira Nobre. Conforme com
o original; dou fé. íData supra.
— A Escrevente autorizada:
MARIA DO OARMO PESSOA.

EDITAIi DE CITAÇÃO DE
HERDEIROS AUSENTES COM

O FjRlAZO DE 30 DIAS — O
Doutor Antonio GabinÍQ da

ves da'Fra"nca, escrivão do Juii

§  Oa prc-ienlrí- HlsTa'
Uitos só poderão ser reformít-
ííos depois de dois anos da dat..
da sua aprovação, com ó con-
scrtimcnfo prévio da Assem-

Geral.
^ 2. Os presenlas Esfa

tutoa entrarão em vigor quaren
ta e oito horas após a sn.r a-
nrovação.

O et-crevi. (a.) José  ?' >:■ n Pa;-
V. Conforme com i òi-''.;:ii:ií
Subscrevo e assino. O Esc:i".au

arlos Neves da Fr-jnci.

Costa Machado, Juiz de Direi
to da 1.^ Vara da Comarca de
Campina Grande^ Efetado da
Paraíba, em virtude da lei, etc.
— Faço saber a todos quantos
o presente edital, com o prazo
de 30 dias viremi que neste Jui-
zc e Cartório d» escrivã que
este subscreve, corre b processo
de mventárib dos bens deixados
por falecimento dé Dona.
M-ARIA AUGUSTA BORBUHE-
MA "WANDERLEY, ocorrido no
dia 28 de Novembro de 1944,
nesta Cidade. E residindo fóra
a Ocmarca, os herdeiros:
Plamàríon Borburema Wan-
iSsrley, casado com Raimunda

(Cópia) — COMARCA DE
CUITÉ — EDITAL DE CITA
ÇÃO DE HERDEIRO AUSEN
TES — O bacharel Manuel
Casado de Oliveira Nobre, Juiz .Siqueira Wanderley. Diva Bor
de Direito da Comarca do Cui- burema Wanderley Mariz, ca-
;p. do Estado da Paraíba, em Isada com Dinarte de Medeiros
•iit.:de dà lei etc. — Faz sa- iMarlz, Amarlles Wanderley, da

ber que o presente edital virem,
com o prazo de sessenta (60)

Nobrega, casada com Antonio
Murilo Wanderley da Ncbrega,

dias, que neste cartório do
único oficio da Comarca, cerre
o processo de arrolamento dos
bens deixados por falecimento
dP MANUEL FELIPE DA SIl.-
VA e sua mulher Luiza Maria
da Conceição. E residindo fora
da Ocmarca neste Estado, nq^

Isabel, ' ■) de fROSlO j

erí*e,ra

FDITAIS E AVISOS
EDITAI- de convocaçãn de

Júri — O dr. Jo.sé Porto Paiva
Juiz Suplente -em eyercicio na
3;'' V.ar-a da Comarc.a fD Capi
tal cio Estado da Paraiba, em
virtude d:t lei. etc.

paço saber, que tendo sido
designado (5 dia 28 do çoriente
pelas 13 horas, para funcionar
cm sua 3.^ sessão ordinária des
te ano- o Jnri desta Capital,
(irocedi, de acordo com a lei, ao
sorteio de 12 cldadrios inrado.s.
p.ara com os 12 já sorteados da
ultima sessão", completarem r
lista dos 21 que têm de servir fi
cando a mesma lista assim cons-
tituida: 1 — dr. Alfredo Men
te iro; 2 — dr, Nchson S-ovito

Vergniaud- Borbureifta Wan
derley, e Ney Borburema Wan
derley, maiores, os dois ultimes
solteiros, resideíntes, respectiva
mente em Montes Claros, Es
tado de Minas Gerais; Caicô,
Estado do Rip Grande do. Nor-

,  , te; Fazenda Riacho Fundo,
Municípios de Ibiapmopolis e Município de Patos, deste Es-
Bananeiras, nos logares Joazsi- ' tado, Rio de Janeiro e Curii
rinho e Bacalhau, bem como ' ba, Capital do Estado do a-

,  ino Estado do Rio Grande do raná,-cito-os e chamo-os, para,
Anior.io Batista de. Mour — Norte, 110 logar Flôres, da Mu-'no praso assinado, contaii o a

nicipio de Santa Cruz os her- 'publicação deste,'dizerem so i
deiros Floi-entino Felipe da'gg .declarações prestadas pe
Silva, Tereza Luiza Maria da ' inventariante Vigolvino Pereifa
Conceição e Liberato Felipe da
Silva confoi-me consta das
declarações do arrolante no
termo respectivo, cita-os e os
chama para, no prazo de 60
(',E.ssenta) dias, contados da
uutlicação no Oisã-o Çficial da
Estado, dizerem sobre as de
clarações de herdeiros e bens
e asíistirem aos demais termos
do arrclanmento e partilha, até
iinal sentença, sob as penas da
lei- E, para que chegue ao co-
nliecimento de todos a quem
interessar, ordenei se passas-
€e o presente, que será publi
cado e afixado de acordo com
a lei. Dado e psbsado ne.sta ci
dade do Cuité, aos vinte e seis

c 71 lano .

mas estj i

irçidas) ,
clevidama* •

Monteiro Wanderley, e assistir
acs demais termos do Inventa
rio e partih-a. até final senten-
ça, sob ás penas òa lei- ~

- .^rpow;ro Gomes F'<
Fraiir»' r te .

Oem

IMiiior Rof.is; S — W.iltied'
Ríulricue.<: 4 — áVílson IXlnüni-
cn ;5 — flr. Antnnlo de Arriuln
"Braitier: 6 — Jo.ão CeUc Pei
xoto de Vasconcelos; 7 — dr.
Osorio íaines Ahath; 8 -- dr.
Puciano Riheiro de Morais;
— dr. Vicente "Trevas Filh"«; 10'
— Prof. Francisco Sales dc Al
buquerque; 11 •—- dr. Grnriano
Gonçalves dc Medeiros; 12 —
Derinnidas Gomes Neves: H —
dr. Severino Alves da Silveira;
14 — dr. Luiz Gonzncca dc Mi
randa Freire; 1*5 — d. Alzira
Viana Fspinola da Silva; 16 —
Antonio Pereira Gomes Filho:
17 — Severino Carneiro de
Mesquita; 18 -7- dr. Lcon T^ran-

 .
K para que chegue ao conheci
inento de todos, a quem inte
ressar possa, ordenei se pas
sasse o'presente edital que será
afixado na porta, do "Forum
deta Cidade e publicado nó
Órgão Oficial. Dado c pas.sado
nesta Cidade de Campima
Grande, aos 9 de Agosto de
1946- Eu, Maria das Neves Ta
vares Cavalcanti, Escrh-ã, fiz
datilografar e assino, (a) A
Escrivã: Maria das Neves Ta-
vaws Cavalcanti la) Airtonio
■babinio — Juiz da 1-^ Vara.

dias do mês de Julho de mil çn^-^f^rme, dou fé. Data supra.
navecentos e quarenta e seis. ^ Escrivã: — MARIA DAS
Eu. Maria do Carmo Pessoa, ' CAV-ALCANTJ-
escrevente autorizada, datilo
grafei e afesino, A Escrevente
autorizada: Maria do Carmo

(Cópia) - COMARCA DE
CUITÉ — edital de CITA-

Pessoa, (a) Manuel Casado de çao de HEHDETROS AU-

nl^ii Hiifih I ■^1.,
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SENTES — O Doutor Manuel

Casado de Oliveira Nobre, Juiz
de Dii-eito da Comarca dc Cui-

,Té, do E lado da Paraiba, em
virtude da lei, ate. — Paz sa
ber aos • que o presente edital

, virem dêle noticia tiverem e

Interessai- possa, que neste Jui-_
zo está so procedendo o inven

tário dos bens deixados por

falecimenta de ATJRELIANO

PEREIRA .DE MACEDQ. E
achando-se, ausentes Os herdei.,

ros João Ferreira .de Macedo,
^ Erancisca Elisa de Macedo

Joana Pereira de Macedo ' e
Bazilia Fen-eira de Macedo, re
sidentes no Municiplo de Picui
deste Estado, os chamo e cito
pelo prasente edital cem o

prazo de trinta (30) dias, para
no prazo da lei dizerem sobre

as declaraçass de herdeiros e
bens do referido esp-olio e a-

companhare-m o inventáric em
todos os seus termos até final,
sob- as penas da lei. E para
<l'Ue chegue ao ccnhcciment-o de

todos, se passou este que será
afixado no íogar do costume e
publicado no Órgão Ofciial do
Estado. Dado e passado nesta
■cidade do (Juité, aos rs dias
d-j mês de JttUio de 1E46. Eu,
Maria do Carmo Pessoa, -escre
vente autorizaaa, datilografei e
á.sSino, A Escrevente autoriza
da: Maria., do Carmo Pessoa
ta) Manuel CaEado de Olivei-
ra Nobre. Conforme com o ori
ginai; diu fé. Data supra. —
A Escrevente autorizada: —
Maria do carmo pessoa.

COMARCA DE MAGUARI —
edital 'De convocação
da 3" SESSÃO ORDINÁRIA
DO JURI — o Dl- Sebastião
Sinval Fernandes, Juiz de Di
reito da Comarca de Maguarl,
Estado da Paraíba, em virtude
da lei, etc. — Paz saber aos
que o presente edital de convo
caçãd do Juj-i, virem, dele no
ticia tiverem e interessan poe-
sa que, designei o dia 11 de
Eetf-mbio, pi-oxímo vindtjuro,
pelas 11 hora.s, para abrir a
3» sessãc ordinária do juri, des
ta comarca, no corrente ano,
!«. qual trabalhará em dias con
secutivos, e que procedendo o
norteio dp vinte e um senhore."!
jurados, foram sorteados o.s
Segulnte.s: — 1 Gasparino Ri
beiro do ■ Costa, S. Emilia; 2
■— João Caetano cia Cunha, ci
dade; 3 — José de Sá de Ho.
landa Chacon, itapuá: 4 —
Augusto VelcEo Con-elu, Caa-
jjorfi.,- -5 — Walíjii^do Bilvino
Correia cia Silveira, Cupisvura;
6 p— Agenor Una Vieira dc
Miélo, Italpú; 7 — João Proirc

I de Ssuza., Una; 8 — Nair Car-
I nero da Cunha, Itaipfú-; 9 ^
Antonio Bernardino de Sena,

'Brito, S. Antonio; 10 — Ma-
■ no-el Carneiro da Cunha, São
Miguel do Talpú; 11 — Joã»
Flolencio de Lima, cidad-s; .12
— Vicente da Cunha Rego, ci
dade; 13 •— Gentil Ferreira d.a
Nóbrega', cidade; 14 — Júlio
Galdino da Silva; — Maraú;

j — 15 Aniulf-c Gomes da Silva;
Una; 16 — Bartolomeu Lias

[ Vieira de Mélo, Itáipú; 17 —
Maria das Dores Nobrega, ci
dade; 18-— Antonio \!elos;>
Correia, Caaporã; 19 — José
Targinc, Campo; 20 — Gilberto
Leoncio de Lima, S. Felipe; 21
Manoel Francisco Gomes, Ss .
piritQ Santo. Paço saber mais
que na referida sessão hão do
ser julgados os réiís cujos -pro
cessos estiverem preparados. A
todíOs e a cada qm de pei-si,
convido a comparecer a 3'^ ses
são ordinária do jurl, sob as
penas da lei, se faltarem. E
para que chegue ao conhece-
me nto dte todos mandei pas.sar
o presente edital que será afi-
xa-do nn lugar do . costume .e
piioücado nã "A União", Ór
gão Oficial do Estado. Dado ■£

passado nesta c-idade de Ma
Buari, aos dez dias do mês de
agosto de mil novecentos e

quarenta e seis. (10|8,1946).
Eu, Nilza Cameii-Q de Me)i-
doíiça, e.scrivão interina. . do
juri, o datllagraíei e subscre
vo. A Escrivã interina do juri,
NIL^A CARNEIRO DE MEN
DONÇA SEBASTIÃO SINVAL
FERNANDES. — Juiz de- Di
reito. Está' conforme o torigi-
nal; dou fé Data supra. — O
Escrivão interina -d--o Juri:
nilza carneirg de MEN-
DCjNOA.

COMARCA DE CAJAZEIRAS
— EDITAL — Publicação de
sentença de abertui-a. dé su
cessão pro*'is0ria.

O Doutor Antonio do Couto
Cartaxo, Juiz de Direito da
Comarca de Cajazeiras, em
vii-tude da lei, etc. — Faz sa
ber a quem interessar possa
que. per este Juizc, foi decre
tada- . a abertura da .sucessão
provisória do auzente João

Pi-anclsco de Souza, nos -termos
da .sentença que se segue: Vis
tos, etc. Considerando quf-
Jüüo Francisco de Souza se
ausentou de .seu dcmicilip do
ano de 1990 (Justificação de
fls)., .sem que dele haja noti
cia e sem ter deixado repi-e-
seutante ou procurador, a
quem toque administrar-lhes os
bens. Considerando que, se

gundo está provado, não tem
-o ausente d-esoendentEs ou as
cendentes nem cutrcs parentes
mais proximos do que o reque
rente, na qualidade de seu ir
mão. Hei por habilitados o
mesmo requerente para süoes-
são provisc-ria de que se trata
sendo que a presente sEntença
só produzirá efeito depois de
publicada pela imprensa, na
forma do art. 471 do Csd. Pe
nal. Custas na foi-ma da lei.

Publique-se e intime-se. -Ca-
jazedra.i, 25 de Julho de 1S46
(a) Antonio do Couto Carta
xo. Juiz de Direito. E, para
que chegue ao conhecimento
de todos, mandei l-.ivrar o pre-
srnte eaital, que ser-á publica
do no lugar d: costume- e per
uma (1) vez no Órgão Oficial
do Estado. Dado e pa.siíado
nesta cidade de Cajazeiras, aos

! vinte e einec de Julho do
corrente ano' (1946). Eu Ana

Sobreira Andriola, E:Orivã, o
datilcgrafei. (a) Antonic do
Couto Cartaxo. Juiz de Direi
to. Conforme ao original. Dou
fé. Data su-pra. Datilcgrafei.
Subscrevo e assino. A EScrivã:
— ANA SOBEiEIRA ANCIRIO-
LA.

I
I
I  (Cópia — COMARCA DE
CUrUÊ — EDITAL DE CITA-

'çAO DE HERDEIROS AUSEN
TES — O bacha-rel Manuel
Casado de Oliveira Nobre, Juiz
-de Direito da Comarca de Ciii-
té, d-o Estadjj da Paraiba, em

Ivirtude da lei etc. — Faz sa
bei que o presente edital virem,
ccm o prazo de trinta (30)
ciia.s que neste cartório do"
único Oficio da- Comarca, cor
re o processo de arrolamento
dos bens dfeixadas por faileci-
mento de D. MARIA CLE
MENTINA DA SILVA, E resi
dindo fotã Comarca, -neste
Estado, nos lugares "Araçá" e
"Camucá-", dcs Municípios de
Serraria e Esperança, os her
deiros Ana Maria da Silva,
casada com Joaquim Pereira
rios Reis, e, Severino Henriques
•Sobrinho, solteiro, maic-r con
forme consta das declarações do
arrolante no terme respectii-o
cita-os 8 os chama -para, no
prazo da trinta- ("áOJ diajs, ccn-
tados da publicação no Órgão
Oficial do E;--taão, dizerem so
bre as declarações prestadas
pelo arrolante e assistirem aos
demais termos do arrolamento

pf.itilha, até final sentença,
eob 33 penas da lei. E, para
que chegue ao conhecimento
de tcáos a quem possa interes
sa", c.denei se pa,asasse o pi
sente, que será publicado e

■ afixado no logar do costume.
Dado e passado nesta cidade
i.lo fuii.é, aos vinte e. seis 26-
i':-as t'i) mês de Julrin tf-j- "<n-U
ncvecento-s e quarmta t- it-iS
(iS-iõ) Eu Mana -úo '.armo
Pessoa, escrevente autori.zida,
datilografei e assino A Escre
vente auiorizada: Maria do

^ Carmo Pessoa, (a) Maoiiel Ca
sado de Oliveira No'o.-s. Con-

j foriPje com -criginal; fé.
I Data sup.a. A Escevente au-
, Lorizada: ~ M'ARTA UO CAR
MO PESSOA.

I  -.1° CARTORIO DA OOMARC"
DE ANTENOR NAVARRO —

- ESXADO DA paraíba — EDt-
;Tal d-e citação"' de HER-
I DEXRÓ ausente — O Doutor
Franciscc- Vaz Carneiro, Juiz de
Direito da ccmai-ca ds Antenor

j Nai'arrc, Estado da Paraiba, etc.
Faço saber a todos quantas <*"

presente edital virem, deie no
ticia tiverem ou interessar
possa que, por êsts Juízo e car-
tóric do 1° oficio, está se pro
cedendo o- arrolamento e par
tilha dcs bens deixados por fa
lecimento de JOAQUIM DL4S
ferreira e isua mulher AN-
TONIA DIAS, residentes que
foram no lugar "Araçás",' des
ta Comarca, e como foi decla
rado pelo arrolante José Dias
Peneira, estar residindo na,
vila de Oiticicatuba, da- Co
marca de Souza, déste Hstado
c- herdeiro Antonio Dias Fer-
lelra, foi expedida carta pre-
catóiia ao Juizo competente
para citação do referido her
deiro; e como, pelo Oficial de
Justiça encarregado da dili
gencia tenha sido certificado
estar dito herdeiro residindo
em lug-ar ignorado, crdenei a
expedl-ção deste edital, com o
piazo de trinta (30) dias, com
o teõr do qual, chamo e cito
i':íerido. herdeiro, para no pra
zo de cinco (5) dia-s, contados,
digo, após deccrridos os trinta
(30) dias da data a pub°lica-
ção déste no Órgão Oficial do
Estado, vir dizer sobre as re
lações de herdeiros e de bens
apresentadas paio arrolante, e
demais termos, do processo ate
decisão final, sob peii-a de re
velia .

E para que chegue ao conlie-
cimento, mandei passar o pre-
-eente que será afixada no lo
cal do costume e publicado no
jornal Oficial do Estado "A
União. Dadq e passado nesta
cidade de Antenor Navarro,
aos três dias do mês de Agosto
de mil novecentis e quarenta
c seis i3|8T946).Eu, Raim-undo
Gomes Pfereira, esca-evente ju-
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• dos

suas

um

"BaiTa

ramentadSj o datilografei e''
subscrevo. O escrevente: —

Raimundo Gomes Pereira. —

fa) Francisco Vaz -'Carneiro —

Juiz de Direito. Está cosforme

com o Original; dou fé. Data

supra. .— O Esci^evente: —

RAIMUNDO GOMES PEREI

RA.

COMARCA DE CA&ACEIRAS

— EDITAL DE VENDA EM
ARREMATAÇÃO — O Doutor

Antonio Taveira de Farias, Juiz
de Direito: da Comarca de Ca-

baceiras, do íEStado da Pa-
raiba, em virtude a lei, etc.—
Faço sober aois que o presente
edital dé venda em arremata-
ção, com o prazo de vinte dias,
virem e interessar possa, que,
no dia 17 de Outubro, próximo,
pelas 10 horas, na sala das au
diências, deste Juízo, no Pré
dio da Prefeitura Municipal,
desta Cidade, o Porteiro
Auditórios, ou qulem as
veses fizer, trará a publico, pre-
gãe, de venda em arremataçáo,
a quem: mais der, e maior
lance oferecer, além da respec
tiva avaliação, o seguinte bem

.  imóvel: "Em uma (1) parte de
texraj com, uma posse e

sita

do Ruacho dos Páos dos er
ros" do Disti-ito de Santo An
tônio, desU comarca, confiou
tando-,e ao Sul, com terras de

- Inácio ConstanciO' de: Bom Su
cesso; ao poente, com terras de
João Luiz de Olii-eira; ao Noa*-
te com terras de Eaias Cava -
canti de Albuquerque e ao Nas
cente, com terras de Joaqum
Manoel,- no logar "Riacho do
Meio" medindo 136 braças de
frente por meia légua de fmi-
dos, mais ou mende pvaUada
por CrS 3.000,00, adqmi-ida pelo
arrolado José Tavaires de Fa
rias por compra feita a Joa

■  qunn Jcrgo da Silva e sua
mulher Joaquina Mana
Vasconcelos, conforme esci'itura
publica, lavrada em 2a de Ja
neiro de 1923, pelo 20 TabeUão

■  Publico, desta Cidade, no Livro
1° Eis fls. 5 a '7, drevidamente
registrada no Cartoiio de Imó
veis da Comarca de São J-ê.
dq Cariri, ■ em data de 12 de
Mari.o de 1923, sob n° 3, pagi
nas in a 118, — uma parte
do valor ds CrS 1.000,0ü, bem
imoi-el (este, separado digo,
esta, constante da relação de
fls. 5, dos autos do arrola-
ipento de José Tavaies de Fa
rias, o qual vae a arremata-
cão, para pagamento das cus
tas. taxas, selob, impostos e
demais despesas do referido
arrolamento. E para que

U

QUflDRG DAS ÁREAS E POPULARES
AprcvadOy pela assembléia gÊrald^ D. N. de Geografia

ABEA E POPULAvAO ABSOLUTA E RELaTIV A DAS UNIDADES FEDERADAS E DAS CtRAN-

DES REGIÕES DQ BRASIL ,

nidade Fedérada e Região

AREA POPULAÇÃO (3)

]  RELATIVA 1  RELATIVA ■

Absoluta

Km2

i  To da I
I Região I

fó do

Bras'1

Absoluta Vi. da ti. -âo

Região 1 Bra.s:l

a'
aS _

"tí » .

'3 -S
1^ P. «5

(D

IQ

1 — Guapòré | 254.163 1 7,11 1 ::,98 1 21.297 1 1,45 1 0,05 1 0,08
2 — Acre 1 153 A70 1 4,29 , ITáO 1 79.768 1 5,42 1 6,19 1 0.52

3 — Ama-rtcas |1.592.623 1 44,59 1

1

18,70 1

1
416.011 1 28,24 I 1,0-1 (

1
0,26

Art a a ser demarca 1a 1 1
, Amazon.-Pará 3.192 1 0,09 1 0.04 1 - 1 —

4 — Rio Eranco 214.316 1 6,00 , 2 52 1 12.130 1 0,82 1 0,03 1 0,06

5 — Pará .. .^ '. 1.216.726 1 34.07 1 14,29 1 922.588 1 62,33 1 2,24 1 0,76

6 — Amapá 137.419 1 3,85 1 1 61 1 21.191 1 1,44 1 0,05 1 0,15
NOR-lE 3.571.612 j 100,00 j 41,94 1 1.472.985 1 100,00 1 '3,67 1 0;41

7 — Maranhão .. .. .'. ,.
1

384.869
1

1  34.44, 5,93 ' 1
1.235.169 ]

1
12,39 ,

1
3,00 1 3.69

8 Piauí 249.317 1 25,64 1 2,93 1 817.601 8,20 1 198 1 3,28

9 — Ceará 153.245 1 15,76 l.BO i 2.091.082 1 20,98 i 5,07 1 13,65

10 — R. G. do Norte .. .. 53.048 ] 5,46 1 C.62 1 (68.018 7,'íl 1 1,86 1 14,48
11 — Paraíba 56.282 ; 5,79 I 1,65 1 1.422.282 1 14,27 j 3,45 ! 25,27

12 Pernambuco j  97.016 9,98 1 1,14 1 2.682.C43 1 26,91 : 6,51 ! 27,S5

13 — Alagoas 1  28 .,531 t  2,93 1 0,34 1 950.2i2 [ 9,53 2,31 1 33,30

14 — Fer. Noronha (1) 1  27 ! 0,00 1 0,00 1 1.065 1 0,01 1 0,00 1 39,44

NORDESTE 1  972.275 1 , 100,00 j 11,42 1 9.867.422 1 100,00 i 24,18 1 10,25

1 I  1
15 — Sergipe | 21.057 \ 1,67 |
16 — Bahia | . 563.762 | 44,68 j
17 — Minas Gei-ais 1 581.975 1 46,12 |

Area a ser demarcada | | ;
Minas-E. Santo.. .. 1 10.137 i 0,8C !

18 — Esp. Santo (2) .. .. 1 40.882 | 3,24 1
19 — Rio- de Janeiro ; 42.588 1 3,38 '
20 — Distrito Federal .. .. j 1.35S | 0,11 '

LESTTE I 1.261.757 I 100.00 |

0,25 I 542.326
6,62 ) 3.914.951
6.83 I 6.733,906

0.12

C.48

0,50
0.0;l

14,82

66.994

i  748.594
1  1.845.961
' 1.764.141 :

115.616.873

3,47 I
25,07 l'
43,12 j

0,43

4,19 i
11,82
11,30 !

100,00 '

1
.  1,51 1
9,50 I
16,34 I

1
0,16 I
1,82 1
4.48 I

4,28 ! I.jl0,g9
37.89 I '2,38

2"fÍ0
C,94

11.57

6,61

18,31

43,34

21 — S. Paulo

2'2 — Paraná

23 — Ter, Iguaçú ..
24 — Sta. Catarina ,..

25 — R. G. do Sul .,

SUL

247.223 I
149,370 I
65.143 i

81.142 I

282.430 I

825.358 I

29,95

18,10 1
7,89 1

9,83 i

34,23

100,00

2 90

1.75

0,77

0,95

3,32

I
7.180.316

1.183.755

96.848

1.134.013 1
3.320.689

9,69 112.915.621

56,59 I

9,17

0,75 I

8,78 ;
25,71 ;

100.00 '

17,42 I

2,87 '

0,23

0,23
8,06

31,33

29.04

7,92

1,49

13.98

•1,76

;6.65

I

26 — Ponta Pará .. .

27 — Mato Grosso .. .

28 — Goiás

CENTRO OESTE

108,882

1.153 ."690 I
622.483 i

1.885.035 I

5.78 I

61,20 I
33,02

100.00 I

1,28

13.54

7,31

22.1-3

90.912

329.923

826.414

.247.249

7,29

26,46

66,26

100.00

0,22 1 0.83

0.80 1 0,29

2,01 I 1.33

3,03 : 0.66

BRASIL 8.516.037 100.00 141.220.150 100,00 4,84

AREAS:

(1) - Intlue as árer.s dos Penedos S. Pedro e S. Paulo e do Atol das Roca.s
i2) — Inclue as árras das Ilhas de Trindade e Martim Vaz.
OBS. —■ A inclusão das áreas mescionida.s nas chamadas (1) e (2). são feitas, apenas,

para facilitar a distribuição' das me-smas no quadro.
POPULAÇÕES :

(3) — Populações fornecidas pelo S. N. R, em 9 de janeiro de 1946, com alterações nos Es
tados de que Se originaram os novos Tmltórios Federais, cvjos dados fôrani extraídos do estudo-
n.° 16 do G. T. — S. N. R.

gue ao conhecimento de todos,
mandei passar o presente edi
tal, que será afixado nc- logar
do costume e publicado nn
forma da lei. Cabaceiras, 30
de Julho de 1946. Eu. Inácio
de Borja Casttro, escrivão, da
tilografei e subscrevo. O es
crivão (ai macio de Boi-ja
Castro, (ai Antonio Taveira

I dc Farias. Conforme com
çhc- 1 ovif.iunl; duta .Hiprn; dou fé.

O Escrivão: — INÁCIO

BORJA CASTRO.
DE,Estado, maior, solteiro, agri-

I cultor, filho de Fábio Andrade
' Bezerra e de Antonla Flôr Roea,

FUBT.TCAÇAO DE SENTENÇA residente no lugar Pintadc,
CRIMINAL — Faço publico, I desta coihnrca, á peira dc mn
em cumprimento de decisão ju- lano de detenção, gráu máximo
diçial, para conhecimento dos Ido art. 129 do Codigo Penal,
intenssadcs, que por sentença dada a clroiuistancia agravante
do Dr Juiz de Direito da Co- do art. 44, tl, A tmolivo niUl)
marca, datada de cntein, foi Ido citido côrixi dc lel.s e Ru-

o I condenado o réu Elisio de Au-|sencia de atenuantes e ao pa-
mrade Beserra. natural déde lanincntc da taxa penilonciaviv
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na importância de vinte cru- , arbitrada 'a fiança em duzen-

zeiros, tendo sido designada a tos cruzeiros. Tabaiana, 10
Casa de Detenção, em - João I de «Agosto de 1946^ — A éscre-
Fessoa, capital do Estado, parajvente: — FRANCISCA LINS
cumprimento da pena e sido DE ALBUQUERQUE.

2.175.231.40

ANÚNCIOS DIVERSOS

DELECACIA FISCAL NA PARAÍBA

Serviço de Obrigações de Guerra

Afim de que possam ter arr.

damenfco seus requerimentos

pedindo resmbolso do- que pa

garam para "obrigações de

Ouerra" em 1946, enviados a

este S. O. G. pela Diretoria

Regicnal do Imposto de Renda

neste Estado, ficam convidados

Júlio Martins, José Martins,
Dias Galvâc & Cia.. A. Muri-

beca» & Cia., e Cândido Mené-

zes.

cora a possível urgência, os se

guintes contribuintes do Im.

pcsto de renda: Nicolau da

Costa Álvaro jarje & Cia.,

'Continuam suspensos o pa

gamento de juros ds "Obriga-

ções ds Ouerra" e a entrega

dos respectivas titules, nesta

Delegacia Fiscal, ate postarior

artsD.

S. O. G., em 13 de Agosto

de 1946.

H. AMSTEIN — Chefe.

"v4NC0 INDUSTRIAL DE CAM-

G — EXIGÍirEL

UEFOSITOS

a vista e a curto prazo:
em C/Correntes sem L.I- '

mite ..

Jm C, Cjrrentes Limita

das ' 493.318,09
."iiíi COrrrente.s popula
res .. .. 368.167.30

Em C/Correntes ssm
Juros ." 25.308.40

SaU;s credores de C|de
Empréstimos 69.387,20

■ ■

r

' "cW

3.131:412,30

a piazo :

a- prazo fixo .
dé aviso prévio

rt:

'.rt.í'..
int ■

1.047.701.30

217.763,30

..(li ■%
1,265.464.60

4.396.876,90
CUjRAS RE.3PONSARILiIDADES
Titules Redescontados . . 884.000.00
Çbrigaçces diversas .. . . 14.087,80
Ccrr.spondentes no' Pais 124.366,00
Dividendos a Pagar . . . . 17.950,00 1 040.403 80 5.437.280,70

H — RESULTADOS PENDENTES
Jures s empréstimos Iü.455,20
Descontes 51.562,70
Comissces é Portes 11.140,40 73.158,30

6.700.!.32,70

PINA GRANDE,, S. A.
Balancete em 31 de julho de 1946

A T I V, o

A — disponível

CAIXA :
Em moéda corrente
Em depósito no Banco do BrasU S|A

.Em dcp. á oildern da Sup. da Moéda e
do Crédito :.. .

Ci-S
349.821,10
590.123,93

213.544 30 1.144.48-9.60

B _ REÍALIZAVEL .
Empréstimos-em Cl Cor- '

rente . . 461.285,20
Títulbs Descontados . . 4.921.044,00
£7JiTeípbndentes no Pais ' 35.775 90
Outros créditos 1.273'oo 5.419381,10

Titrlo; e valores mobiliários:
Apólices e Obrigações Federais

I — CONTAS DE COMPENSAÇÃO
D'eposita.ntss de valôrés em gar. e

em custódia . . . . . . 30.000,00
Depo.ritantes de titulos a cobrança

do Pais . . . . 1.599.103,30
Outras contas . . 309.344 50 1.93.3.4.50,80

8.63.S.'rt3.50
Campina Grande, 1.° de agosto de 1943.
JüAO RIQUE FERREIRA — Diretor-Presidente
OCTAVIO AMORIM — Diretor-Gei-ente '
PROTÁSIO FERREIRA DA SILVA — Dirstor
GERALDO TRIGUEIRO — Contador — R?g. n.° 34.884 "

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PEN
SÕES DOS COMERCIÁRIOS

DELEGACIA NO ESTADO DA PARAiPA

Aviso aos Empregados

14.200,00 5.433.531,10

C — IMOBILIZADO
jMLOveii e "[Itensíli-s
Mat ria] de Expediente
Instalações

43.030,80
29.955,40
11,695 50 84.681,70

D — RESULTADOS PENDENTES
Juros e Decontos s empréstimos pas

sivos

Impostas
De.spesas Gerais

13.577,40
2.500,00

21.302.90 37.380,30

6.700.132,70
E - CONTAS de COMPENSAÇÃO

Valores em Garantia 30.000.00
Titulos a Receber de Conta Alheia . , 1,599 106 30
Outras Comas . ; 309.344.50 1.938.450.80

PASSIVO
F — NÃO EXIGIVEL

Capital autorizado
Fundo de Rewi-va
Fundo de Pr,ivl.sâo ,.
Outras Re.sei-yas

8.638.583,50

1.009.000.01
38.980.20

141.924.90
10.788,80 1.189.693.70

1° — .De, acordo com os Decre

tos n°s. 8.621 e 8.622 de 10|l/46,
3 partir do mês de Junho p.
passado, são ocntribuinfees obri_-
gatcrirs do Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial tSE-
NAC) todas as empresas subor.
dinadas a este Instituto.

2° — A contrtbiuição devida
pelas empresas ao SENAC,
corresponderá a l"]" (um por
cento) do montante dos salá..
rios pagos aos emp;egados e
retiradas de empregadores se-
guradcs, sôbre o qual incidir ■>
desconto de c ntribuições para
o I. A. P. C.

3° — Em todas as guias de
recolhimento de contribuições
para o I. A. P. C., referentes
ao mês de Junho de 1946 e me
ses subsequentes deverá constar
.'I corr&:pondente contribuição
para o SENAC.

4" — Es.=a conti-ibuição é de.
vida apenís empresa,

õ" — Para maior facilidade
do recotliímentc bastaiá en

quanto vigorar a taxa de 5°|'
para q IAPG, que no v.ilor to
tal de cada gvia de recolhi.Vt*,. >-• x-tJ. ate ^ . Jia tv 1

meito desse Instituto, s--
AOicne. a taxa de 10°j° que re-

n  f 1 5-»S ^

Li LctA^ ue J.U |- qae ic

■vesentará a contribuição cara
■ &ENAC.

João PesEca, 12 de Agosto
-".0 1343.

SEVER.INO UMBELINO DE
ALMEIDA — Delegado.

EDITAL — Cooperativa Cai
xa Rural d; Bananeúas Ltda.
— Assembléia Geral Ordinária
— Primislra Qonvocação .

Pelo presente edital, ficam
convidadEs todos os associados
da C:operativa Caixa. Ptural de
Ei.-..\:.5n:iras Limitada, para a
sessão . da AiscmbLia G lal
Crdinária, em piimeira convo
cação. a se realizar no dia de
zoito de Agosto do corrente ano,
ás 14 horas, na gua séde social
& rua Floriano Peixcto n.® 96,
assta Cidade, afim de Se pi-oce-
der a el-içãc para a nova dire
toria da ivferída cooperativá.




